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MAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL D
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Aos 10 (Dez) dias do més de novembro de 2020 (dois mil e vinte), ás 10:00 (dez) horas,
reuniram-se na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Dom Luis, n® 176,
Mezanino, Bairro Aldeota, CEP 60.160-230. com o proposito de constituírem uma
sociedade cooperativa nos termos da Lei 12.690/2012, da Lei 5.764/1971 e demais
legislações vigentes, tendo como ramo especifico de atividade nos termos do inciso II do
Art 4® da Lei 12.690/2012 à prestação de serviços profissionais em saúde as seguintes
pessoas: 1. Luiz Carlos de Araújo e Melo, brasileiro, solteiro, nascido em 25/05/1972(49
anos), Medico, CPF n® 434.913.591-04 e Carteira de Identidade n® 12275 - CREMEC- CE
residente á Rua Dragão do Mar. n® 531,apto n® 604, Bairro Praia de Iracema. Cidade
Fortaleza - CE, CEP: 60.060-390, que subscreve e integraliza 50 (Cinqüenta) quotas
partes no valor de R$ 10,00 (dez) reais cada. perfazendo um montante de R$ 500,00
(quinhentos) reais de capital. 2. Rayane Galvão Alexandre, brasileira, solteira, nascido em
03/04/1994(26 anos). Enfermeira. Coren n® 560.565. CPF n® 058.393.923-67 e Carteira de
Identidade n® 220076567324 - SSPDS- CE, residente á Rua do Pestica, n® 101, Bairro:
Planalto. Cidade; Aracoiaba - CE. CEP; 62.750-000. que subscreve e integraliza 50
(Cinqüenta) quotas partes no valor de R$ 10,00 (dez) reais cada, perfazendo um montante
de R$ 500,(X) (quinhentos) reais de capital. 3. Thais Fernanda Pereira Mala. brasileira,
solteira, nascido em 09/06/1997(23 anos). Enfermeira. Coren n® 644922. CPF n®
611.103.503-76 e Carteira de Identidade n® 20082593293 - SSPDS- CE, residente á Rua

São Francisco, n® 78. Bairro: Distrito de Varzarte. Cidade: Aracoiaba - CE. CEP: 62750-
000 que subscreve e integraliza 50 (cinqüenta) quotas partes no valor de R$ 10.00 (dez)
reais cada. perfazendo um montante de R$ 500,00 (quinhentos) reais de capital. 4. Carlos
Eduardo Alexandre da Silva, brasileiro, solteiro, nascido em 02/08/1998(22 anos). Técnica
de Enfermagem. Coren n®1.334.068, CPF n® 075.430.663-19 e Carteira de Identidade n®
20087697100 - SSPDS- CE, residente á rua: Vereador Canuto Ferro de Alencar, n® 440.
Bairro; Alto da Limeira. CEP: 62760-000, na Cidade de Baturité-Ce que subscreve e
integraliza 50 (cinqüenta) quotas partes no valor de R$ 10.00 (dez) reais cada. perfazernlo
um montante de R$ 500,00 (quinhentos) reais de capital 5. Maria Gessiane Nascimento,
brasileira, solteira, nascido em 20/08/1995( 25 anos),Técnica de Enfermagem, Coren n®
1 433.125. CPF n® 044.224.963-28 e Carteira de Identidade n® 20079503467 - SSP DS-
CE, residente á Rua: PV Alegria, S/n no Bairro Caiçara, Tejuçuoca - CE. CEP: 62.610-000.
ue subscreve e integraliza 50 (cinqüenta) quotas partes no valor de R$ 10,00 (dez) reais

cada. perfazendo um montante de RS 500,00 (quinhentos) reais de capital. 6. Maria
Gleiciane Pereira de Carvalho Oliveira, brasileira. Solteira, nascido em 01/08/1984( 36
anos). Técnica de Enfermagem. Coren n® 909.931, CPF n® 002.532.823-90 e Carteira de
Identidade n® 2002014001087 - SSP- CE. residente á Rua: Paz Barreto, S/n, Bairro:
Arisco. Cidade: Aracoiaba - CE, CEP: 62.750-000. que subscreve e integraliza 50
(cinqüenta) quotas partes no valor de R$ 10,00 (dez) reais cada, perfazendo um montante
de RS 500,00 (quinhentos) reais de capital. 7. Leticia Ferreira Morais, brasileira, solteira,
nascido em 16/01/1997(24 anos), Enfermeira, Coren n® 638.653, CPF n® 060.838.023-77 e
Carteira de Identidade n® 2007767356- SSPDS- CE. residente á Rua Dr. Amadeu Sá. n®
104,Apartamento n® 104, Bairro Jardim Guanabara, Cidade: Fortaleza — CE, CEP: 60 346-
790, que subscreve e integraliza 50 (cinqüenta) quotas partes no valor de R$ 10,00 (dez)
reais cada, perfazendo um montante de R$ 500,00 (quinhentos) reais de capital. 8. Luis
Gilberto Justino da Costa, brasileiro, solteiro, nascido em 24/10/1997 (23 anos).
Enfermeiro. Coren n® 647.735, CPF n® 053.422.163-70 e Carteira de Identidade n®
2005098113854- SSPDS - CE, residente á Rua: Principal, n® 236 Bairro: Arraial S Isabel,
Cidade. Aracoiaba - CE. CEP; 62.750-000, que subscreve e integraliza 50 (cinqüenta)
quotas partes no valor de R$ 10,00 (dez) reais cada, perfazendo um montante de R$
500,00 (quinhentos) reais de capital. Iniciando os trabalhas foi aclamado para coordenar os
trabalhos a Sra. Maria Gleiciane Pereira de Carvalho Oliveira, que nomeou Carlos Eduardo
Alexandre da Silva, para secretariar os trabalhos e elaborar a presente ata, tendo ainda
participado da mesa os senhores, Rayane Galvão Alexandre e Maria Gessiane
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ATA DA ASSEAABLEiA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DA COOPERATI

MAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTiPROFISStONAL

Nascimento Braga. Inicialmente a Sra. Maria Gleiciane Pereira de Carvalho Oliveira
informou que o intuito da reunião, conforme conversas anteriores e preliminares eram
constituir uma cooperativa de trabalho para atuar na área de saúde. Continuando a Sra.
Maria Gleiciane Pereira de Carvalho Oliveira Rodrigues apresentou aos presentes á minuta
do Estatuto Social da cooperativa o qual foi previamente elaborado por um escritório de
advocacia o qual atendia as prerrogativas da Lei 12.690/2012, da Lei 5.764/1971 e demais
legislações vigentes. Continuando foi colocado em discussão o estatuto da cooperativa
que foi lido e discutido artigo por artigo. Após os debates, foi aprovado por unanimidade
dos sócios fundadores presentes os termos discutidos sendo assim definido o teor do
Estatuto Social da Cooperativa o qual segue anexo a presente ata, dela fazendo parte
Independente de transcrição. Continuando a Sra. Maria Gleiciane Pereira de Carvalho
Oliveira informou que de acordo com o estatuto recém-aprovado ficam constituídas desta
data em diante nos termos da Lei 12 690/2012, da Lei 5.764/1971 e demais legislações
-vigentes a COOPER MAIS SAÚDE - Cooperativa de Trabalho de Profissionais de Saúde,
Sociedade simples, de responsabilidade limitada, tendo como ramo especifica de atividade
nos termos do inciso II do Art. 4" da Lei 12.690/2012 á prestação de serviços profissionais
em saúde, e reger-se-á pelas legislações Já especificadas e por seu Estatuto social, tendo
Sede e Administração na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na Avenida Dom Luís, n"
176- Mezanino, Bairro Aldeota, CEP 60.160-230, foro jurídico na comarca desta cidade de
Fortaleza, área de ação em todo Território Nacional, para efeito de admissão de
associados abrangendo os Estados Brasileiros. Continuando, também de acordo com o
Estatuto recém-aprovado a Sra. Maria Gleiciane Pereira de Carvalho Oliveira informou que
se fazia necessário a eleição por parte da Assembléia Geral de uma Diretoria Executiva
composto de 04 (quatro) membros, todos associados, para exercerem os cargos de Diretor
Presidente, Diretor Administrativo, Diretor Financeiro , Diretora Secretaria e Diretor Vogai,
para um mandato de 04 (quatro) anos, nos termos do artigo 32° (trigésimo segundo) do
citado estatuto, bem como, um Conselho Fiscal constituído de 03 (Três) membros efetivos
e 03 (três) suplentes, todos também obrigatoriamente associados, desta feita, nos termos
do artigo 41^ do Estatuto. Continuando a Sra. Maria Gleiciane Pereira de Carvalho Oliveira
paralisou a reunião por um período de 30 (trinta) minutos para que os senhores associados
presentes pudessem discutir e apresentar suas chapas para concorrerem aos órgãos da
administração e de fiscalização da cooperativa. Transcorridos os 30 (trinta) minutos foi
tomada a Assembléia Geral e ficou constatada a existência de apenas uma chapa para a

Diretoria e também apenas uma para o Conselho Fiscal da cooperativa, ambas escolhidas
de forma consensual pelos sócios. Desta forma a Sra. Maria Gleiciarte Pereira de Carvalho
Oliveira pôs em discursão a forma de votação para escolha da Diretoria e do Conselho
Fiscal serrdo escolhido pela Assembléia Geral o processo de aclamação visto que apenas
uma chapa para cada órgão havia sido registrada. Continuando a Sra. Maria Gleiciane
Pereira de Carvalho Oliveira deu inicio a votação fazendo a leitura dos membros da chapa
para a Diretoria da Cooperativa que tem a seguinte formação: Diretor Presidente - Luiz
Carlos de Araújo e Melo Diretor Administrativo — Luis Gilberto Justino da Costa, Diretora
Financeira - Rayane Galvâo Alexandre, Thals Fernanda Pereira Mala - Diretora vogai e
Maria Gleiciane Pereira de carvalho - Diretora Secretaria, todos já devidamente
qualificados nesta ata. Após a apresentação dos componentes da chapa foi feita a leitura
das declarações de não impedimento para administrar a cooperativa assinada pelos
concorrentes, conforme determina o Estatuto Social e o Código Civil Brasileiro e que tinha
o seguinte teor; DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO: Os cooperados eleitos, sob as
penas da lei, declaram que nâo estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei
ou nas restrições legais que possam impedi-los de exercer atividades mercantis, bem
como de administrar a cooperativa. Continuando a Sra. Maria Gleiciane Pereira de
Carvalho colocou em votação a aprovação da chapa única sendo a mesma aprovada por
unanimidade dos presentes pelo processo de aclamação. Nestes termos ficou assim
constituída a DIRETORIA da Cooperativa: Diretor Presidente — Luiz Carlos de Araújo e
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Melo, Diretor Administrativo Luiz Gilberto Justíno da Costa, Diretor Financeiro -
Rayane Galvâo Alexandre e Diretora Secretaria — Maria Glelclane Pereira de Carvalho
Oliveira e Diretora Vogai -Thais Fernanda Pereira Maia; Continuando Sra. Maria
Gleiciane Pereira de Carvalho deu posse aos diretores recém eleitos para o mandato de 04
(quatro) anos. Dando continuidade tomou a direção dos trabalhos o senhor Luiz Carlos de
Araújo e Melo, agora presidente da cooperativa. Dando continuidade o senhor Luiz Carlos
de Araújo e Meio deu inicio a votação da composição do Conselho Fiscal da Cooperativa.
Iniciando foi feita a leitura dos membros componentes da chapa que tinha a seguinte

,  formação; CONSELHEIROS EFETIVOS; Leticia Ferreira Morais, Carlos Eduardo
Alexandre da Silva e Maria Gessiane Nascimento, todos também já devidamente
qualificados nesta ata. Continuando foi feita a leitura das declarações de não impedimento
para administrar a cooperativa assinada pelos concorrentes, conforme determina o
Estatuto Social e o Código Civil Brasileiro, que tinha o seguinte teor: DECLARAÇAO DE
DESIMPEDIMENTO; Os cooperados eleitos, sob as penas da lei, declaram que não estão
incursos em quaisquer dos crimes previstos em lei ou nas restrições legais que possam
impedi-los de exercer atividades mercantis, bem como de administrar a cooperativa. Dando
continuidade o senhor Luiz Carlos de Araújo e Meio colocou em votação a aprovação da
chapa única para o Conselho Fiscal sendo a mesma aprovada por unanimidade dos
presentes pelo processo de aclamação. Continuando foram empossados os membros do
conselho fiscal para o mandato de 01 (hum) ano. Finalizando o senhor Luiz Carlos de
Araújo e Melo facultou a palavra e como ninguém mais quis dela fazer uso a senhora
'presidente declarou CONSTITUÍDA nos termos da Lei 12.690/2012, da Lei 5.764/1971 e
demais legislações vigentes a COOPERMAIS SAÚDE - Cooperativa de Trabalho de
Profisstonais de Saúde, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na

ò  Avenida Dom Luis, n" 176, Mezanino, Bairro Aldeota, CEP 60.160-230, com capital
social inicial de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) referentes a 400 (quatrocentos) quotas
partes subscritas e integratizadas pelos seus 08 (Oito) associados fundadores, no total
de cinqüenta quotas partes cada. ao valor unitário de R$ 10,00 (dez reais) cada quota,
perfazendo R$ 500,00 (quinhentos reais) para cada sócio, tendo como diretores os
seguintes sócios: Diretor Presidente - Luiz Carlos de Araújo a Melo, Diretor
Administrativo - Luis Gilberto Justino da Costa, Diretora Financeira - Rayane Gaivão
Alexandre , Diretor Vogai - Thais Fernanda Pereira Maia e Diretora Secretaria - Maria
Gleiciane Pereira de carvalho Oliveira. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a

Assembléia Geral de Constituição da cooperativa, sendo por mim. Mana Gleiciane Pereira
de Carvalho Oliveira, lavrada a presente ata. sendo a mesma lida, conferida, discutida e
aprovada pelos presentes por unanimidade, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,
seguindo por tanto rubricada e assinada por todos os presentes para que reproduza a
vontade dos sócios e todos os seus efeitos legais. Fortaleza - Ceara., 10 de novembro de
2020.

ASSINATURAS

/

ASSOCIADO /^SINATURA

^  //
1. Luis Carlos de Araújo e Meio
CPF n® 434.913.591-04

2. Rayane Gaivao Alexandre
CPF n® 058.393.923-67

3. Thais Fernanda Pereira Maia

CPF n® 611.103.503-78

Thdbiô iMnxxy.
4. Carlos Eduardo Alexandre da Silva

CPF n® 075.430.663-19
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5. Maria Gessiane Nascimento
CPF n° 044 224.963-28

6. Maria Glelciane Pereira de Carvalho
Oliveira

CPF n° 002.532 823-90

7. Leticia Ferreira Morais

CPF n" 060.838 023-77

8. Luís Gilberto Justino da Costa

CPF n® 053.422.163-70

JUNTA COmERCUU. OO ESTAI»
CEftTlPICO O REGISTRO SOB O NRO.
EM 1SA1/30M

wuM. eoíMOun»* m b» •««« iwm
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COOPER MAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS DE

SAÚDE

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS E CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALIZADO

ASSOCIADO

1. Luís Carlos de Araújo e
Melo

CPF 434.913.591-04

2 Rayane Galvao
Alexandre

CPF n® 058.393.923-67

3. Thais Fernanda Pereira

Mata

CPF n« 611.103.503-76

4 Catios Eduardo Alexandre

da Silva

CPF n® 075.430.663-19

5. Maria Gessiane

Nascimento

CPF n® 044 224 963-28

6 Mana Gleiclane Pereira de
Carvalho Oliveira

CPF n® 002,532.823-90

7. Latida Ferreira Morais

CPF n® 060 838.023-77

8. Luís Gilberto Justtno da

Costa

CPF n® 053.422.163-70

QUOTAS

50

(cinqüenta)
quotes

50

(cinqüenta)
quotas

50

(dnquenta)
quotas

50

(cinqüenta)
quotas

50

(dnquenta)
quotas

50

(dnquenta)
quotas

50

(dnquenta)
quotas

50

(dnquenta)
quotas

VALOR R$

R$500.00

(qunhentos reais)

RS 500,00

(quinhentos reais)

R$500.00
(quinhentos reais)

R$ 500,00
(quinhentos reais)

R$ 500,00
(quinhentos reais)

R$500.00

(quinhentos reds)

R$500.00
(quinirenlos reais)

R$500.00
(quintientos reais)

ÍAí}íü<k.

XCL

O

Valor total subscrito e ir^egralízado; R$ 4.000,00 (quatro mil reais)

Fortaleza - Ceará, 10 de Novembro de 2020.

Carlos da Araújo e Melo
Diretor Presidente

Rayane Galvao Alexandre
Diretora Financeira

JUNTA COMERCUi. DO ESTADO DO CEARA
CERTIFICO O REGISTRO SOB O NRO 3340001(714
CMiwoi/mi.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.
ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE
LTDA. Aprovado am Asaamblala Garal Extraordinária realizada no dia 10 da rwvambro da 2020, noa tarmoa da Lal

Padaral 5.764/71 a da acordo com a lal 12.600/13.

CAPITULO I

DA DENOMINAÇÃO. SEDE, FORO. PRAZO DE OüRAÇAO, ÁREA DE AÇAO E ANO SOCIAL

Art 1«. COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

sOtuida no dia 10 da Novembro da 2020. rege-se pelos valores e princípios do cooperativismo. pelas disposições

legais, pelas diretrizes da autogestdo e por este estatuto tendo:

Sede administrativa em Fort^za. Estado do Ceará, Av. Dom Lula n" 176- Mazanino, Bairro: Aldeota, Fortalaza -

Cear*, CEP: 60.160-230 foro Jurídico na Comarca de Fortaleza. Estado do Cear*;

b) Area de açdo. para efeito de adesdo e atuação de associados, abrangendo todo o território do Estado do Ceara, e no

caso de atuar em outro Estado do território Nacional, se compromete a criar fíiais. gvantindo a regularidade do

registro e designar coordenadores e delegados:

c) Prazo de duraçSo Indeterminado e arw sociai compreendido no período de 1' de janeiro a 31 de dezerrdvo de cada

ano.

CAPÍTULO H

DO OBJETIVO E OBJETO SOCIAL

Art 2*. A Cooperativa, com baee na colaboração reciproca a que se obrigvn seus cooperados, tem por

• OBJETIVO:

Prestar serviços aos seus cooperados, visando a uma organização em comum e em maior escala dos serviços relatívoa

*8 atividades econômicas, tócnicas, educacionais e assistências dos cooperados e seus intaresMS perante o SUS

(Sistema Único de Saúde), Hospitais, Empresas Privadas. Convênios, e Piano de Saúde. Entidades ou Órgfios

Municipais, Estaduais. Federais, bem como outras Cooperativas de Trabalho Médicos.

V - OBJETO SOCIAL:

I - Prestação de serviços médicos e complementares de atendimento e de regulamentação médica de Urgência e

Emergência.

II - A COOPERMAIS SAÚDE tem como objeto social, a realização de atividades de ̂çok^ â gestão de saúde, em serviços

médicos em todas as especiaUdades além de outros serviços complementares como assistente social, terapeuta

ccupacional, farmacêutica, odontoiogie, fístoterapeuta. psicologia, enfermagem, fonoaudiologia, nutrição, e profissional de

nivel técnico e auxiliar de saúde atividades radiologia, enfermagem, entre outros que se adequem ao perfil de

aiencSmento a saúde desde atendim^los de atenção básica preventiva até o atendimento de Urgência e Emergência
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFISSiONAL DE SAÚDE LTDA.

capítulo hi

OOS ASSOCIADOS

a) AIHHISSAO. E^VERES. DIREíTOS E RESPONSABILIDADES:

Alt. 3*. Poderá assodar-se à Coc^>efat)va. salvo se houver imposstbMKiacie tScnica de prestação de serviços, qualquer

profissional de nível médio ou superior, h^ltado para o desempenho de profissão em qu^uer área da saúde, dentro da

área de edmissão da Coc^rativa, poderKlo dispor livremente de si e de seus bens, sem prejudicar os irueresses e

objetivos da Cooperativa, nem colidir com os mesmos

§1*. A admissão de sócios na cooperativa esarã limitada consoante às possibilidades de reunião, abrangência das

pperaçóes. conbole e preiMação de serviços e congruente com o objeto estatuído.

§ 2*. O quadro de sócios na Cooperativa de Trat>8ltio não poderá ser inferior a 07 (sete) pessoas flaicas.

Alt. 4*. Para associar-se. o interessado preencherá a Ficha de Matricula, oom a assinatura dele e de mais duas

testemunhas, t>em como a deciaração de que <4>(ou livremente por associar-se. confomrw normas constantes do Estatuto

Social da Cooperativa, anexando RG. CPF, comprovante de residência e comprovação de registro e regularidade no

conselho de classe respectivo de sua profissão, se houver.

9 1*. O interessado deverá freqüentar, com aproveitamento, curso básico de ccoperativismo. que será ministrado pela

Cooperativa ou outre entidade.

I 2*. Condoído o ojrso. o Consafiio de Administração anaüsarã a proposta de admissão e. se for o caso, a deferirá,

devendo então o interessado subscrever quotas-parte do capital, nos termos deste Estati^. e assinar o Livro ou ficha de

Matricula

I 3°. A subscnção das quotas-parte do Capital Social e a assinatura no Livro ou ficha de Matricula complementam a sua

admissão na Cooperativa.

/] AfL S*. Não poderão ingreMar pessoas jurídicas na Cooperativa, ainda que satisfaçam as outras condiçóes e$tal>elecid88
^ Estatuto, tendo em vista sua impossibilidade de exercer trat>alho.

Cumprido o que dispóe o art 4" do Estatuto Sociat. o cooperado adquire todos os direitos e assume todos os

deveras decorrentes da lei, deste Estatuto e das deliberações tomad» pela Cooperativa.

Art 7*. São direitos do cooperado, além de outros que a Assemtileia Geral venha a instituir

a) Partiapar das Assembléias Gerais. discutir>do e votando os assuntos que neta forem tratados;

b) Propor ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscat ou âs Assembléias Gerais, medidas de interesse da

Cooperativa:

c) Solicitar a sua demissão da Cooperativa quando lhe convier.

<l) Solicitar informações sobre seus ãét>itos e créditos;
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

•) SotKátar informações sobre as atividades da Cooperativa, e. a partir da data de publicação do Edital de Convocação

da Assembléia Geral Ordinária, consultar os livros e peças do Baiar>ço Geral, que devem estar á tíisposiçSo do cooperado

na sede da Cooperativa.

f) Retiradas nêo Inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, nêo irrferlores ao salário mínimo,

calculadas de forma proporcional ás horas trabalhadas ou ás atividades desenvolvidas.

g) Duração do trabalho normal nâo superior a 8 (oito) horas diárias e 44 (quarenta e quatro) heras semanais, nâo

excedendo o período de 144 ( cento e quarenta e quatro) horas mensais, por iolaçáo. exceto quartdo a atividade, por sua

natureza, demandar a prestação de trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a compensaçAo de horários

j  h) Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos

i) Repouso anuei de 30 (trinta) dias

J) Retirada para o trabalho nobjmo superior à do diurno.

"Adidortai sotxe a retirada para as atividades insalubres ou pengosas

i) Seguro aodente de trabalho.

m) Votar e ser votado para cargos sociais, salvo os impedimentos legais, estatUários e regimerxais. em especial os

abaixo relacionados, sem pr^ulzo de outros legalmente impostos.

S 1°. A fim de serem apreciadas pela Assembléia Geral, as propostas dos cooperados, referidas na alínea 'b' deste artigo,

deverêo ser apresentadas ao Conseêio de Administração com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias e cwistar do

respectivo Edital de Convocação

S 2*. Nâo se aplica o disposto nas letras 'h* e 'i' do caput deste artigo nos casos em que as operações entre o sócio e a

cooperativa s^am eventuais, salvo decisão assembléia em contrário.

3* As propostas subscritas por pelo menos 1/5 (um quinto) dos cooperados serão obrigatoriamente levadas pelo

Conselho de Administração á Assembléia Gerai, e, não o sendo, no prazo de 30 (trinta) dias. poderão ser apresentadas

direiamwte pelos cooperados proponentes.

Art B". São deveres do cooperado, alêm de outros que a Assembléia Geral vanha a Instituir:

a) Sut»crever e Integraltzâr as quotas-parta do capital nos termos deste Estatuto e contribuir com as taxas de serviço e

encargos operacionais que forem estabelecidos:

b) Cumprir com as disposições da lei. do Estatuto, bem como respeitar as resoluções tomadas pelo Conselho de

Administração e as deliberações das Assembléias Garais:

c) Satisfazer pontuabnente seus compromissos com a Cooperativa, dentia os quais o de participar ativamente da sua

vida societária e emtMasariai;

d) Realizar com a Cooperativa as operações econômicas que constituam sue finalidade;

e) Prestar á Cooperativas informações relaciortadas com as atividades que lhe facultaram se assodar.

f) Cobrir as perdas do exercício, quarKlo houver, proporcionalmente ás operações que realizou com a Cooperativa, se o

Fundo de Reserva não for suRcienle para cobri-tas;

g) Prestar á Cooperativa esciarecimentits sobre as suas atividades.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

h) Manter sluahzado junto à Cooperativa todoe os seus dados cadastrais solicitados na ficda de matricula, tais como: o

endereço completo, estado dvil (^usive no caso de existãmia unido estável, ou alteraçdo no regime de bens caso seja

casado), telefone;

i) Levar ao conhecimento do Conselho de Administração ou do ConseiK) Fiscal a existôntía de qualquer irregulsldade

que atente contra a lei. o Estatuto;

J) Zeiar pelo patrimônio material e moral da Cooperative,

k) Cumprir obrigatoriamente as Normas Regulamentadom • NR. ralMivss á saúde, seguiança e higiene do Trabalho,

especialmeme as contidas nas: NR 06 - Equipamentos de Proteção Individual - EPt e NR 32 - Segurança e Saúda no

Trabalho em Estabeieomentos de Saúde.

I
Art. 9*. O cooperado responde sutmdianamente p^os compromissos da Cooperativa 9ié o valor do capital por ele

subscrito e o montante das perdas que lhe cot^ter, guardada a propwçdo de sua participação nas mesmas operações.

An 10. Os herdeiros do cooperado falecido tém direito ao capital integralizado e demais créditos pertencentes ao da

CUjUS

b) demissAo. eliminação e exclusão.

An 11. A demissão do cooperado dar-se^ a seu pedido, formalmente dirigido ao Conselho de Administração da

Cooperativa, e não poderá ser negado.

An 13. A eliminação do cooperado será dada am virtude da infração de lei, deste Estatuto Social, após duas

advertências escritas.

1". O Conselho de Administração deverá eliminar o cooperado que:

a) Manter qualquer atividade que conflite com o objeto social da Cooperativa;

b) Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas na Cooperativa:

c) Deixar de realizar com a Co^ierativa as operações que constituem seu objeto social;

d) Por atentar conda o funcionamento da Cooperativa;

a) Por cometer ato como tido como crime de forma dolosa ou culposa contra um cooperado ou contratante no exerdoo

ato cooperativista.

f) Denigrir ou difamv a imagem da cooperativa perante os cooperados a contratantes, bem como a sociedade em geral;

g) Faltar com respeito e com outros cooperados e funcionános da cooperativa, bem como com os contratantes, dentro e

tora dos postos de produção:

h) Não Bcatar as decisões tomadas através de Assembléias Ger»s:

I) Incitar outros cooperados a reahzar atos de confusão que denigrem a Imagem da cooperativa, bem como fomentar

situações que desrespeitam decisões tomadas em A8semt}leias Gerais:

j) Fenr o Cõckgo da Ética de sua Classe Profissionai,
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

§ 2». No c8»o do disposto na alínea 'c' do parágrafo primeiro deste artigo, o cooperado que deixar por vontade própria,
de realizer junto a cooperativa a prestaçáo de serviços que constttusm seu cA>jeto social por mais de 60 (sessertta) dtas

conseoitrvos ou 120 (cento e vinte) diss intercalados num período de 02 (dois) anos, será automat^mente eliminado.

S 3*. O Conselho de administração terá o prazo de 30 dias. a contar da data da ciáncia do fato para abrir s^xAcArtcia.

juntada de provas e emitir parecer, onde após o parecer, será notificado o cooperado concedendo^ prazo de 30 para
oferecimento cte reposta. o protocolo da defesa ou findando-se o prazo, abre-se outro de 30 dias para emlssáo de
relatório fírtal. o qual ira irtdicar a decisáo do conselho, bem como as possíveis penalidades aplicadas

S 4*. A notificação do Item anterior será retitzada via corretos, com pedido de AR. por atá 3 (Cãs) tentsllvas. txide se
infrutíferas, será realizada por meio de editsl, dendo assim por noUncado após 07 dias úteis.

% S*. Acaso o cooperado não se conforme com a deosâo proferida peto Conselho de Diretona, por meio do reiatorto

Final, o cooperado poderá requerer, no prazo de 15 (quinze) dias utels que a decisão seja apreciada na próxima
Assembléia Geral, gerando assim um automático efeito suspensivo da deasâo.

S 6*. Todas as obrigações dos cooperados que forem eliminados. t>em como os demitidos e excluídos, perduram até a
próxima Assembléia Geral referente á apresentação de balanço anual refa^nte ao último período estando cooperado.

Art 13. A exclusão do cooperado será feita

a) Por dissolução da pessoa jurídica:
b) Por morte da pessoa física;

c> Por incapacidade civil não suprida;
d) Por deixar de alertoer aos requisitos estatutários de ingresso ou permanèncle na Cooperativa.

Paragrafo (jnico: O procedimento de exclusão do cooperado que cometer algum ato descrito no inciso e, f. s^á
disciplinado pelo regimento intwno.

Art 14. O ato de exclusão do cooperado, nos termos da alínea *d* do artigo anterior, será efetivado por decisão do
Conselho de Administração, mediante termo firmado ii^o Presidente na Ficha de Matrícula, devendo ser aplicado o
disposto rtos parágrafos terceiro, quarto, qutoto e sexto do artigo 12 deste estatuto.

Art 1S. Em qualquer caso de demissão, eliminação ou exclusão, o cooperado só terá lAeito â resttoiiçâo do c^ttal que
Ir^gralizou devidamente corrigido, das sobras e de outros crédrios que toe tiverem sido regMrado. não lhe cabendo
nenhum outro direito.

I 1*. A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigido depois de aprovado, pela AssemUeia Geral, o
Balanço do exercido em que o cooperado tenha sido desligado da Coop^ativa.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

§ 2°. o Conselho de Admínlstraçdo da Cooperativa poderá determinar que a restituição do capital Integralízado pelo

cooperado seja telta em atô 10 (dez) parcelas, a partir do exercício firtancelro postenor ao em que se deu o desligamento.

§ 3*. No caso de rrKwte do cooperado, a restituição de que trata o parágrafo anterior será efetuada aos herdeiros legais

em uma só parcela, mediante a apresentação do respectivo formal de partilha ou alvará judiciai

$ 4^. Ocorrendo demissões, eliminações ou exclusões de associados em número tal que as restibjtções das importâncias

referidas neste artigo possam ameaçar a estabUidade econõmico-financeira da CoofMrattva. esta poderá restítul-las

mediante cntènos que resguardem s sua continuidade.

§ 5*. No caso de resdmissão do cooperado, eie deverá integraiizar m quotas-parte de capitai social de acordo oom as

disposições previstas no Estatuto vigente á época.

Aft. 19. Os atos de demissão, elirr^tação ou exclusão acarretam o vertdmento e pronta atdgftiílidade das dividas do

cooperado com a Cooperativa, sobre cuja ttquidação calierá ao Conselfto de Administração decidir.

Alt- 17. Os deveres de associados demittdos. eliminados ou excluídos perduram até a data da Assembléia Garsl que

aprovar o tiatanço de contas do exercido em que ocorreu o desligamento.

CAPÍTULO IV

DO CAPITAL

ArL 18. O capital da Cooperativa, representado por quotas-parte. não terá limite quanto ao máximo e variará conforme o

número de quotas-parte subscritas, mas não poderá ser Inferior a R$ 4.000.00 (Quatro Mil Reais).

S 1*. O c^)ital é subdividido em quotas-parte no valor de R$ 10.00 (dez Reais) cada uma. onde cada cooperado, salvo

modificações deste estatuto subscreverá e integralízarâ 500 (Quinhentos) quotas cada.

§ 2*. A quota-paite ó indivisivel, intransferível a não associados, não podendo ser negodada de modo algum, nem dada

em garantia, e sua subscrição, integrafização. transferência ou restituição será sempre escriturada no Livro de Matrícula.

§ 3". A ̂ansferõncia de quotas-parte entre associados, total ou parcial, será possível apertas se o cedenie permarrecer

com o mínimo possível de quotas integrsKzadas e produzirá efeitos apenas depois de escriturada no Livro de Matrícula

mediante termo que contenha as assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente da Cooperativa

§ 4". O cooperado deve integralizar as quotas-parte á vista ou em até 03 (Trás) parcelas mensais

S 5", Para efeito de tnlegralização de quotas-parte ou de aumento do capitat social, s Cooperativa poderá receber bens.

desde que avaliados previamente, e feite homologação da Assembléia Gerai

Ari 18. O número de quotas-parte do capital soda! a ser subscrito pâo cooperado, por ocasião de sua admissão, nêo

poderá ser mfenor a SOO (Quinhentas) quc^s-parte ou supenor a 1/3 (um terço) do total sutecrito.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERÃTI'
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

CAPÍTULO V

OOS COORDENADORES E DELEGADOS

Art. 20 Em cada contrato celebrado, entre a cooperativa com órgãos Púbhcos ou Privados, haverá um coordertador, o
qual será escolhido em Assembléia Geral Administrativa, cuja incumbência de gerenciar as demar>das do contratartte e
dos sOctos da cooperativa In Loco

^rágrafo Único: As atrrt>uiçô« do coordenador serSo; Composiçfto e gerenciamento das eacaias de piantOes.
fechamento da produçáo, e outras atividades inerentes a função administrativa, para tanto o mesmo será remurterado
com um salário minimo vigente do Pais.

Aft. 21. Em cada contrato celebrado, onde seus cooperados residam a mais de 100 km da sede da Cooperativa poderão
fazer-se representar por delegados (cooperados em píer» gozo de seus direitos e que oèo exerçam ca<^ eletivos na

nedade). Será realizada em Assembléia Geral a eleição de delegados, para representados nas Assembléias Gerais
•rdinárias ou Extraordinárias.

Aft. 22. Os delegados títítos em assembléia Gerai teráo mandatos de 02 (dois) anos, náo podendo sua recondução para
representação, c^iof^nizando a participaçáo de voz a voto.

Art. 23. Os cooperados e integrante» de ̂ pos representadt», que náo sejam delegados, poderão comparecer ás
Assembléias Gerais, privadas, oportirôando a participação de voz e voto.

CAPÍTULO VI

DA ASSEMBLÉIA GBtAL

a) definição e funcionamento

, A Assembléia Geral é o ôrgfto supremo da Cooperativa, catxmdo-lhe tomar toda e qualquer decisSo de Interesse
I entidade. Suas deliberações vinculam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

\J Art. 25. A AssemWeta Geral será habitualmente convocada e dingida pelo Presidente.

i 1". Poderá também ser convocada pelo Conselho de AdminisVaçáo. pelo Conselho Fiscal, oo «nda. apôs soücitaçáo
náo atertdida, por 1/5 (um quinto) dos associados wn pleno gozo de seus direitos sociais.

S 2". Náo poderá votar na Assembléia Geral o cooperado que tenha sido acfrnitido apôs a convocação.

Art. 26. Em qualquer das hipóteses ̂ feridas no artigo 25. as Assembléias Gerais serão convocadas com antecedár^tía
mínima de 10 (dez) dias. com o horário definido para as três convocações, sendo de no mínimo uma hora o intervalo
entre elas
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

Art. 27.0 Quúrum para instalação da Assembléia Geral é o seguinte:

a) 2/3 (dois terços) do número de sócioe. em primeira convocação;

b) Metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda convocação;

e) 50 (anquenla) sócios ou, no mínimo, 20% (vinte por canto) do tot^ de sócios, prevalecendo o menor número, em

terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4 (quatro) sódos se houver menos de 19 (dezenove) sôdos em

condição de votar.

§1*. Para efeito de verificação do guónim de que Oata este artigo, o número de assooados presentes, em cada

convocação, será contado per suas assir>aturas. seguidas do respectivo número de Matricula, apostas no Uvro/foã%a da

Preser^

§ 2*. Constatada a existãr>da de qudrum no horãrio estatwlecido rto Edital de Convocação, o Presidente instalvã a

^semtileia. tendo er>cerrado o Livro/ncha de Presença ma<ãante termo que contenha a declaração do número de
associados presentes, da hora do ancarramento e da convocação correspondente, fvá transcrever estes dados para a

respectiva ata.

Art. 2B. Não havendo qruórtjm para instalaçáe da /\8sembleia Geral, será feita nova convocação com snteoedér>da

^  minima de 10 (dez) dias úteis

Parágrafo único. Se ainde assim houver quórum para a sua instalação, serã admitida a mtençêo de dissolver a

Cooperativa

An 29. Dos editais de convocação das Assembieías Gerais deverôo constar

a) A denominação da Cooperativa e o número de Cadastro Naciorut de Pessoas Juridtoas - CNPJ. seguidas da

expressão 'Convocação da Assembléia Gwai Ordinária ou Extraordinária e Especi^, conforme o caso;

b) O dia e a hora da reunião, em cada convocação, assim como o locai da sua realização, o qual. salvo motivo

justificado, será o da sede social;

c) A sequãncia ordinal das convocações;

d) A Ordem do Dia doa trabalhos, com as devidas especificações;

e) O número de associados existentes na data de sua expedição para efeito do cálculo do quOrum de instalação,

f) Data e assinatura do responsável pela convocação.

$ 1*. No caso da convocação da Assemt»!^ Geral ser feita por associados, o Edital será assir>ado. no mínimo, por 2

(dois) 8ignatár»s do documento que a solicitou.

An 30. A notificação dos sócios para parfiapação das assemtJleias será pessoal e ocorrerá com anteoedértcia mínima de

10 (dez) dias de sus realização.

S 1". Na impossitxlidade de notificação pessoal, a notificação dar-se-á por via postal, respeitada e antecedência prevista

no caput deste ailigo.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

§ 2". Na impoa&ibtlidade de realização das notificações pessoal e postal, os sõcios serão notificados mediante ettital

afixado na sede e putxicado em jornal de gfBrMte circulação na região da sede da cooperativa ou na região onde ela

exerça suas atividades, respeitada a ante^dènda prevista no c^xjt deste artigo.

Art 31. É da competência das Assembléias Gerais Ordtr^rias ou Extraordinárias a destituição dos memtxds do Constfho

de Admnistraçâo ou do Cmselho Fiscal.

§ 1^. Ocorrendo destKuição ou renCinda que possa comprometer a regularidade da administração ou fiscalização da

Cooperativa, os membros restantes dos õrgãos de administração e fiscalização, em conjunto, designarão pessoas para

ootpwem os cargos vagos, provisoriamente, peto período máximo de 30 (trirtta) dias.

§ 2*. Nesse mesmo período deverá ser convocada uma AsserrtfHeia Geral pva eleger rwvos administradores eftxj

conseineiros fiscal, conforme o caso. cujo mandato será o equivalente ao tempo restante do mandato anterior.

Art 32. Os trabairws das assembléias Gerais serão dirigidos pelo Presidente, poderxlo ser auxHiado por um Secretário ad

hoc, que deverá ser um cooperado em pleno gozo tíe seus direitos ou um empregado da cooperativa, escolhido r>a

Assembléia Geral, podendo. tâmt>ém. ser convidados os ocupantes dos cargos soctois para compor a mesa.

Parágrafo Único. Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os tret>athos serão dirigidos por

um cooperado escotiido na ocasião, e secretaríado por outro, convidado por aquele, comporxio a mesa dos trabalhos os

principais interessados na sua convocação.

Art 33. Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros associsdos. não poderão votar nas decisões sobre

assuntos que a ales se refiram direta ou indiretamente, dentre os quais os de prestação de contas, mas não ficarão

pnvados de tomar parte ík>s respectivos debates.

Ari 34. Nas Assembléias Gerais em que forem discutidos os ttalanços das contas, o Presidente da Cooperativa, logo

após a íeitura do Relatório do Conselho de Administração, das peças contábeis e do parecer do Conselho Fiscal,

solícilará ao plenário que Indique um cooperado para coordenar os debates e a votação da matéria.

S 1°. Transmitida a direçáo dos lrabalt>os. o Presidente e demais membros do Conselho de Admnistração e os

Consetiteiros Fiscais, deixarão a mesa. permanecendo m recinto, à (^aposição da Assamtileía Geral para os

esclarecimentos que (hes forem solicitados.

§ 2*. O coordenador indicado escolherá, dentre os associados, um Secretário ad hoc para auxüiã-io na redação das

decisões a serem induidas ria ata pelo Secretôrío da Assembléia Geral.

Art 3S. As deliberações das Assembléias Gerais somente podarão versar sobre assuntos constantes do Edital de

Convocação e os que com eles tiverem imettota relação.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÜLTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

§ 1". Os assuntos que nfto constarem erqjres&amente do Edital de CorvocaçAo e os que nào sattsfizerem as limitBçÕes

deste artigo, somente poderá ser discutido depois de esgotada a Ordem do Dia, sendo que sua votação, se a matária for

considerada objeto de decisão, será obrigatoriamente assunto para nova Assembléia Geral.

I 2*. Para a votaçáo de qualquer assunto na Assembléia deverão ser averiguados os votos a favor, depm os votos

contra, e por fim as abstertçôes Caso o número de abstenções seja supenor a 50% (cinqüenta por cento) dos presentes,

deverá o assunto ser melhor esdarecido. antes de ser submetido á nova votação ou ser retirado da pauta, quando r^ão for

do interesse 00 quadro social

SS"*. As decisões das assembielM serão consideradss válidas quartdo contarem com a aprovação da m^orla absoluta

dos sõcios presantes.

Art. 36. O que ocorrer na Assembléia Gerai deverá constar de ata drcunslanciada, lavrada rx> Kvro prúprto, ̂ >rovada a

assinada ao fínel dos trabalhos pelos administradores e fiscais presentes, e por uma comissão cte 05 (cinco) associados

designados peta Assembléia Gerei.

37. As cMiberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por maioria dos votos dos cooperados presentes com

direito de votar, tertfto cada assodado pres«ne direito a 01 (um) só voto. qualquer que seja o número de suas quotas-

partas.

S 1°. Em regra, a votação será a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar peto vrtto secreto

f 2*. Caso o voto s^ a descoberto, devem-se averiguar os votos a ̂vor. os votos contra e as abstenções.

% 3*. Nas deitt>eraçôes das Assembléias será permitda a representação por meio da maridatárto.

Art. 38. Prescreve em 4 (quatro) anos a ação para anular as deliberações da Assembléia Geral viciadas de erro. dolo.

fraude ou simulação, ou tomadas com violação de lei ou do Estatuto, contado o prazo da data em que a AssemtJleia Geral

tiver sido realizada.

b) ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Art 39. A Assembima Geral Ordinária será realizada otxigatoríamentt uma vez por «to. no decorrer dos 3 (trás)

primeiros meses apôs o término do exerclcao social, deliberará sobre os seguintes essurrtos. que deverão constar da

Ordem do Dia;

I - Prestação de contas dos Órgãos de Administração, acomparrhada do Parecer do Conselho Fiscal, compreendendo:

a) RelatOiio da Gestão:

b) Baiartço Gerai;

e) Demonstrativo das sotxas apuradas, ou das perdas, a Parecer do Conseéto Fiscal:

d) Piano de atividade da Cooperativa para o exercido seguinte
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ESTATUTO SOCIAL DA GOOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.
n — DeslHisçâo das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzirtdo-se, rto primeiro caso, as parcelas para os fundos

obrigalõnoa;

llt - Eleição e posse dos componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal.

IV - Fixação dos honorários. grabficaçOes e da cédula de presença para os comportentes do ConseSto de Administraç&a

e do Conselho Fiscal.

V —Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no artigo 41 deste Estatuto

§ 1*. Os membros dos órgãos de administração e fiscalização nSo poderão participar da votação das matérias referidas

nos incisos 1 (exdulda a alínea 'cT) é iV deste artigo

§ 2". A aprovação do relatório, do baten^a e das corttas dos órgãos de admin^ação não desonera seus componentes da

responsabilidade por erro. doto. fraude ou simulação, bem como por infração da lei ou deste Estatuto.

H  c) ASSEMBLftA EXTRAOROINARIA

Art 40. A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se^ sempre que necessádo. podendo delSiarar sobre qualquer

assunte de interesse da Cooperativa, desde que mencionado no Editai de Convocação.

Art. 41. £ da competência exdusiva da Assembléia Geral Extraordinária deHberar sobre os seguintes assuntos:

a) Reforma do Estatuto:

b) Fusão, incorporação ou desmembramento:

c) Mudança de ot^ete da sociedade:

d) Dtosoluçâo voluntária e non>eaçáo de ü^ídantes;

e) Contas do líquktente,

„  ̂«^rágrafo único. São necessários os votos de 2/3 (dois terços) dos sssooados presentes, para tornar váMas as
^eiiberaçóes de que trata este artigo.

ASSEMBLÉIA GERAL ESPECIAL

Art 42. A /Vssembleia Geral Especial será realizada, no mínimo, uma vez por ano para deiitier^. entre outros assuntos

especificados no edital de convocação

a) Gestão da Cooperativa:

b) Disciplina, direitos e deveres dos sócios;

c) Planejamento e resultado econômico dos proietos e contratos firmados;

d) Organização do trabalho.

Parágrafo único: A Assembléia Gerai Especial de que trata este artigo deverá ser realizada no segundo semestre do

ano.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

e) mOCESSO ELEITORAL

Art 43. S«fnpre que for prevista a ocorrência de eielçôes em Assemtileia Geral, o Conselho Fisctf. com a antecedência,

pelo manos, idêntica ao respectivo prazo da convocação, criaré um Comitê Eleitoral, composto de 3 (três) membros,
todos não candidatos a cargos eiebvos na Cooperativa, para coordwiar os trabalhos em geral, relativos ê eleição dos

memtiros da Conselho de Administração, e do Consaiho Fiscal.

§1": Logo apôs a designação dos membros que comporão o Comitê Eletoral; estes deverão se reunir com a nnafidade de
elegerem qual membro será o Coorderudor do refehdo comitê.

§2": O Coordenador a que se refere o parãgrafb primeiro deste artigo serã o representante oficial do Comitê Eleitoral, lhe
competindo a função de representar e proferir as decisões do citado Ccsnltê.

. 44. No exercido de suas KjnçOes. compete ao Comitê Eleitoral

a) CertificaT-se dos prazos de vencimentos dos marxlatos dos conselheiros em exercido e do número de vagas
existentes;

b) Divulgar entre os associados, através de circulares e cubos meios adequados, o número e a natureza das vagas a
preencher:

c) Registrar os nomes dos candidatos pela ordem de trtscnçâo, verificando se estão no gozo de seus direitos sociais.
d) Verificar, por ocasião da inscrição, se existe candidatos sujeitos as iricompatíbllidades previstas rro art. 46 desta
Estatuto, fazendo c^ que assinem dedaração negativa a respeito.

e) Organizar fichas contendo o currículo dos candidatos, nas quais constem, além da individualizaçâo e dados
profissionais, as suas experiências e práticas cooperativisias, sua atuação e tempo de cooperado na Cooparatíva e outros
^mentos que os distingam,

f) Divulgar aos demais associados as informações constantes na alír>ea "e* deste artigo;
i) Realizar consultas e promover entendim^itos para a composição de chapas ou unificsçâo de candidatms, se for o
caso:

h) Estudar as impugnaçOes. prévia ou posteriormente formuladas por associados no gozo da seus direitos sedais, bem
como as denúncias de irregularidades nas eleições, encaminhando suas condusOes á Conselho de Administração, para
que sejam tomadas as providénaas legais cabíveis.

I) Conduzir o processo eleitoral, coordenando os tratialhos de eMção, prodameçôo e posse dos eleitos, fiscalzando.
também, o cumprimento do Estatuto Soctai e decisOes de Assembiwas Gerais;

)) Tomar toda e qualquer decisôo referente ao procedimento eleitoral, tnduindo os casos «nissos relativos a esse
assunto

§ 1*. O Comitê Eíertoral fixarê prazo para a inscrição do» candidatos, de modo que os nomes dos candidatos possam ser
conhecidos e divulgados, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias antes da Assembléia Gerai em que serôo procerSdes és
eleiçOes.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

§ V. Ndo se apresentando candidatos ou havendo número insuficiente de candidatos, caberá ao Comitõ EieitoraJ

proceder á seleção entre os interessados que aterrdam às condições exigidas, e que concordem com as normas e

formalidades neste Estatuto

Art. 45. O Presidente da Assembléia Geral suspenderá o trabalho desta para que o Coordenador do Comitê Eleitoral dirija

o processo das eleições e a prodamaçâo dos eleitos.

§  O transcurso das eleições e os nomes dos eleitos constarão da ata da Assembléia Geral.

p. 2*. Os eleitos para suprirem vacância no Conselho de Administração ou no Conselho Fiscal exercerão os cargos

somente até o final do mandato dos respectivos antecessores.

§ 3". A posse ocorrerá sempre na Assemt>leia Geral em que se realizarem as eleições depois de encerrada a Ordem do

■* Dia

Art. 46. São ineiegfveis. além das pessoas impedidas por lei. os condertados a pena que vede. ainda que
temporariamente, o acesso a cargos púbicos; ou por crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussáo,
peculato, ou contra a economia popular, a fá pública ou a propriedade.

CAPÍTULO VI

DA administração

e) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

47. O C«>selho de Administração é o órgão superior na hierarquia administrativa, sendo de sua oompetência
ipnvativa e exclusiva a respons^Udade pela decisão sobre todo e qualquer assunto de ordem econômica ou social, de
/ imeresse da Cooperativa ou de seus associados, nos termos da let. deste Estatuto e das del^raçOes da Assembl^

Geral

Art. 48. O Conselho de Admmistraçte será composto por 04 membros, todos assodados no gozo de seus direitos

sociais, eleitos pela Assembléia Geral p>arB um mandato de 04 (quatro) anos. sendo obngatória ao término de cada
mandato, a renovação de. no mínimo. 1/3 (um terço), ou seja, 02 (dois) dos seus componentes.

Parágrafo único. Não podem fazer parte do Conselho de Admir^istração. alám dos inelegíveis enumerados no art 46
deste Estatuto, os parentes entre si até 2* (segurtoo) grau em linha reta ou colateral.

Art 49. Os membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembléia Gerai tomando posse
automaticamente quando for divulgado o resultado pela retorida Assembléia.

Parágrafo Único. O Conselho de Administração será composto de 04 (quatro) membros sertoo um presidente, um vice-
presidente. um secretário, um tesoureiro e um conselho vogai.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

ArL 50. O Conselho de Administração rege-se pelas seguintes normas

a) Reúf>e-se ordinariamente uma vez por mds, e extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do

Presidente, da maioria do próprio Cor>*elho de Administração, ou, ainda, por sokcilaçâo do Conselho Fiscal,

b) Delibera vaiidamenie com a presença da maioria dos seus membros, estando proibida a representaçfts, sendo as

decisões tomadas pela maiwia simples da votos dos presentes, reservado ao Presidente o voto de desempatei

c) As deiiberaçóes serão consignadas em atas circunstarKúadas lavradas em livro próprio, lidm. aprovadas e assinadas

ao Rm dos ̂abalhos pelos membros do Conselho de Administração presentes

§ 1*. Perderá automaticamente o cargo o membro do Conselho de Administração que. sem justificativa, faltar a 03 (três)

reuníóes ordinênas consecutivas ou a 06 (seis) reuniões durante o ano.

I 2". O conselho de Administração poderá fur>cionar independente de novas eleiçóes com ató 2/3 de seus membros

ei^os

Art 51. Cabem ao Constfho da Admiràstraçâo. dentro dos limitas da iei e deste Estttuto, as seguintes atiibuiçOes:

a) Propor d Assembléia Geral as poUbcas e metas para orientação gerai das stividedes da Cooperativa, apresentando

programas de trabalho e oiçamento. além de sugerir as medidas a serem tomadas;

b) Avaliar e providenciar o montante dos recursos financeiros e dos meios necessários eo atendimento das operações e

serviços.

c) Estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como a sua vietMüdsde;

d) Estabelecer normas para funcionamento da Cooperativa:

e) Estabelecer sanções ou penalidades a serem aplicadas nos casos de violação ou abuso cometidos contra disposições
de lei. deste Estatuto, ou das regras de reiacionamento com a entidade que venham a ser estabelecidas;

f) Deliberar sobre a admissão, eliminaçáo e exclusão de associados e suas implicações, bem cwno sobre a epfí^eçéo ou
elevação de multas:

0) Estabelecer a Ordem do Dia das Assembléias Gerais, guando for o responsável pela sua convocação, considerando
as propostas dos assoaados nos termos dos parágrafos 1' e 3* do art 7" deste Estatuto Sodal;

h) Estabelecer a estrutura operacional da administração executiva dos negócios, criartdo cargos, atribuindo furvções, e
fixando normas para a admissão e demissão dos empregados;

1) Fixar as normas disdplínares;

J) Julgar os recursos formulados pelos empregados contra dedsões discápllnares;

k) Avalar a conveniência e fixar o limite de fiança ou se^ro de fidelidade para os empregados que manipulam dinheiro

ou valores da Cooperativa.

I) Fixar as despesas de administração em orçamento anual que irvcNque a fonte dos recursos para a sua cobertura;
m) Contratar, quando se fizer rvecessário. um serviço independente de auditoria, corvforme disposto no artigo 112. da Lei
n*5 764, de 18/12/1971;

n) Indicar banco ou bancos nos quais serão feitos negócios e depósitos de numerário, e fixar limite máximo que poderá
ser mantido rto caixe da Cooperativa.
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iQtura

da I

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÜDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

o) Estabelecer as normas de controle das operações e serviços, verificando, no mínimo, mensalmente o estado
econômico-financeiro da Cooperativa, bem como o desenvolvimento das operações e serviços, através de balancetes e

demonstrativos especifícos:

p) Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com expressa aulortzaçSo da Assembléia Geral;
q) Contrair obrigações, transigir, edqulnr, alienar e onerar bens rrwJvels. ceder direitos e constituir mandatários;
r) Fixar anualmente taxas destinadas a cotxir depreciação ou desgaste dos valores que compõem o ativo permanente
da entidade.

Zelar pelo cumprimento da legislaçéo cooperativísta e de outras aplicáveis, pelo atendimento da legislação tratialhista
perante seus empregados, bem como da legislação fiscal

§ 1'. O Presidente da Cooperativa providenciaré para que cs demais membros do Conseíto do Administração recebam.
■gZ com a anlecedêntía mínima de 03 (três) dias, cópias dos balancetes e demonstrativos, planos e prestos e outros

documentos sobre os quais tenham que se pronunciar, sendo-lhes facultado, ainda, anteriormente á reunião
<»rre8por>dente. inquinr empregados ou associados, pesquisar documentos, a fim de dlrimif as dúvidas eventualmente
existentes.

§ Z*. O Corwelho de Administração scrtcitaré. sempre que Julgar cwiveníente. o assessoramento de quaisquer
funcionários graduados para auxíMà-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que qualquer deles
apresente, previamente, projetos sobre questões especificas.

5 3". As normas estat>elecidas pelo Conselho de Administração serão baixadas em forma de Resoluções, Regulamentos
ou Instruções.

Art. 52. Ao Presidente competem, dentre outros, os seguintes poderes e atribuições:

a) Dirigir e supervisior^r todas as atividades da Cooperativa.
b) Baixar os atos de execução das decisões do Conselho de Administração;
c) Assinar jurwamente com o tesoureiro, cheque, contratos e demais docufr>entos constitutivos de o^igações;

d) Convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração, bem como as AssemWeias Gerais dos assocaados;
ej Apresentar à Assembléia Geral Ordinária:

I. Relatório da Gestão.

II. Balanço Gerai;
tlf. Demonstrativo das Sobras aputadas ou das Perdas verificadas no exercício e o Parecer do ConselfK» Fiscal

f) Representar ativa e passivamente a Cooperativa, em juizo e fora dele;
g> Representar os associado», como scriidário com os financiamentos efetuados por intermédio da Cooperativa,
realizados nas limitações da lei e deste Estatuto;
h> Elaborar o plano anual de atividades da Cooperativa;
I) Verificar periodicamente o saldo de caixa.
J) Acompanhar, juntamente com a Administração Financeira, as fmançaa da Cooperativa.
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\ '^sihGtiira
ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA^f

TRABALHO MULTIPROPISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

Art. 53. Compete ao vice-presidente, entre outras, as seguintes atribuições:

a) Substituir o Presidente em caso de ausôncia ou afastamento, temptxârio ou nAo.

b) Desenvolver atividades a ele atribuídas pelo conselho de administração;

c) Interessar-se permanentemente pelo trabait>o do Presidente

?
Art. 54. Competem ao secretario as seguinte furtções;

a) Secretariar os trabalhos e orientar a iavratura das atas das reuniões do Conselho de Administração e da Assembléia

Geral. responsatMlizarxto-se pela guarda de livros, documentos e arquivos pertinentes;

b) Substituir o Vice-Presidente nas faltas e impedimentos inferior a 90 (noventa) dias e o Tesoureiro em ausências

-"Eventuais.

Art 55. Competem ao Tesoureiro as seguintes furtções:

a) Supenntender todos os serviços de Tesouraria;

b) Organizar a escriti^ação contábH e financeira da Cooperativa, elaborando o Plano de Contas;

c) Assinar com o presidente, o balanço e e demonstração das contas de Receita e Despesa, com os balancetes

mensais;

d) Prestar Informações vert>ais ou escritas aos conselhos sobre o estado finarx^eiro da cooperativa e permttir-ihe o livre

exame dos livros e haveres;

e) Apresentar os balanços e ba}ar>cetes mensais aos conselhos para apreciação;

f) Guardar sob sua responsabilidade os valores e títulos de qualquer natureza pertencentes à cooperativa e responder

por eles.

Desempenhar ttj^as atividades compatíveis e as que lhe forem atribuídas peio Presidente;

po

/ 8)

Alt. 56. Compete ao coiseiheiro vogai, entre outras, as seguintes atrltiuições:

a) Substituir o secretario ou o tesoureiro em caso de ausência ou afastamento, temporêrfo ou nêo.

b) Desenvolver atividade a eie atribuída pelo conselho de administração;

y" c) interessar-se permanentemente pelo trabalho do Presidente

Art. 57. Sempre que qualquer dos cargos fique vago e outro diretor seja designado para ocupá-lo, isso será consignado

em ata do conselho de administração.

Art 58. Os administradores, eleitos ou comretados. não serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações que

contraírem em nome da Cooperativa, mas responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de desidia e omissão

ou se agiram com culpa, doto ou má fé.

S 1". A Cooperativa responderá pelos atos a que se refere este artigo, se os houver ratificado ou deles logrado proveito.
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latura

ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVi

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.
S 2*. Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a rtatureza da sociedade podem ser dedaradoa

pessoalmente responsáveis pelas obrigações em rtome dela contraídas, sem prejuízo das sanções pertais cabíveis.

§ 3". O membro do Conselho de Administração que em qualquer momento referente a essa operação, tiver interesse

oposto ao da Cooperativa, nõo poderá participar das deliberações relacionadas com essa operação, cumprindo^he

declarar seu impiedimento

§ 4". Os componentes do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal ou oubes. assim como os Hquidantes.

equiparam-se aos admlnistredores das sodedades anônimas para efeito da responsa^Kdade chmirral.

§ 5*. Sem pr^ulzo da ação que possa caber a qualquer cooperado, a Cooperativa, por seus dirigentes, ou reiveswitada

por associados escolhidos em Assembleis Geral, terá direito de ação contra os adrrMstradores, para promover a sua

responsabilidade

59. Poderá o Cortse^ de Administração crtar comitds especiais, transitórios ou não, para estudar, ptvtejar e

I L-* coordenar e solução de questões especificas, relativas ao funcionamento de Cooperativa.

CAPITULO VII

DO C0NSEL>40 FISCAL

Art. 60. Os r^õcios e atívidcKles da Cooperativa serão fiscalizados assídua e minuciosamente por um Conselho Fiscal,

constituído de 03 (b'ãs) membros efetivos, todos associados, eleitos anualmente pela Assembléia Geral, sendo permitida

a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes.

S 1*. Para corKorrer ao cargo de Conselheiro Fiscal, o associado deverá estar em pleno gozo de seus direitos e deveres,

de acordo com os requisitos legais e estatutários.

$ 2*. Os associados r>ao podem exercer cumulativamente cargos no Conselho de Administração e Conselho Fiscal

$ 3°. Nâo podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis enumerados no art 46 deste Estatuto, os parentes

dos membros do Conselho de Administração até 2* (segur>do) grau. em linha reta ou colateral, ttem como os parentes

entre si até este grau.

Ari. 61. Na pnmeira reunião do Conselho Fiscal de cada ano ovH deverá ser eleito, dentre seus memtiros. um Presidente

irKumbido de convocar e dirigir as reuniões e um secretário para a lavratura de atas deste Conselho Fiscal, os quais

exercerão o mandato até a {K^óxima Assembléia Gerai.

Parágrafo Único. O Presidente do (^onseáio Piscai deverá ser substituído, em suas faltas ou impedimentos, pelo

Conselheiro que venha a ser escolhido pelos seus pares

Art. 62. O membro do Conselho Fiscal que. por mobvo justificado não puder comparecer á sessão, deverá comunicar o

fato ao Presidente, com anteced^ida mínima de 72 (setenta e duas) horas, para efeito de convocação do respectivo

suplente
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\ Méiiptura
ERAI|VÀJ)EESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPE

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.
S 1". A comunicaçdo deverá ser dispensada quando o suplente, devidamente notiricado peto membro efetivo, comparecer

â sessão

§ 2°. Quando a comunicação não ocorrer nos moldes do caput deste artigo, o Conselheiro Fiscal terã 10 (dez) dias, a

contar da data em que sua ausãrtda foi registrada, para se justiAcw. mediante exposiçdo em reunião, ou em expedierrte

do interessado ao Presidente do Conselho Fiscal.

I 3*. o Conselheffo Fiscal que faltar, não poderá fazer jus 80 recet>trT>ento de cédula de presença. IfMlitufda em

A8$eml>ieia Geral. rr>esrrto que a ausência seja justificada

Art. 63. Deverá perder o mandato o memtxo que faltar, injustifícadamente, a 03 (três) reurvõM consecutivas ou a 06

(j (sers) sRemadas. durante o ano tívH.

Art. 64. Ko caso da vacância da fmçfto de memtjro efMtvo do CrHwaIho Fiscal, o respaâtvo suplente assianbá

áutomattcamente o lugar do titular

Art. 65. No caso de ocorrerem trés ou mais vagas no Cor«elho Fiscal, deverá haver Imediata comunicação ã Conselho

de Administração da Cooperativa, para es providências de oonvoceição de Assembléia Geral para o devido

preenchimento das vagas, respeitado o disposto r>os parágrafos primeiro e segundo do aitigo 31 deste estatuto.

Art. 66. O Conselho Fiscal reúne-se. ordirtariamente, Lvna vez por més e. extraordinariamente, sempre que necessário,

com a participação de 03 (trás) dos seus membros.

f 1*. As reuniOes do Conselho Fiscal podarão ser convocadas, ainda, por qualquer de seus membros, por solicitação do

Conselho de Administração ou da Assembléia Geral.

2*. Na ausência do Presideme será escolhido um substituto, na ocasiêo, para dirigir os tratiaihos

§ y. As d^beraçdes serão tomadas por oiaioría simples de votos e constarão de ata. lavrada em livro próprio, lida.

aprovada e assíria ao final dos trabalhos de cada reisiião, por 03 (três) membros do Conseino Fiscal presentes,

indicados pela Assembléia G^l

Art. 67. Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua Tiscalizaçâo sobre as operações, atividades e serviços da

Cooperativa, examinando livros, contas e documentos, cabendo4he entre outras, m seguintes atribuições:

a) ElatTorar o seu Regimento interno, c^o seus membros julguem necessário;

i) Conferir, mensalmente, o saldo do numerário existente em caixa, verificando, inclusive, se o mesmo está dentro dos

bmites estabelecidos pelo Conselho de Administração;

c) Verificar se os extratos de contas bancánas conferem com a escrituração da Cooperativa;

d) Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas está de conformtdade com os planoe e decisOes do

Conselho de Administração;

e) Verificar se as operações realizadas e serviços prestados correspondem em voli^ne. qualidade e vtfor ás

conveniências econõmíco-financeiras da Cot^raliva;
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

f) Examinar e emitir pareceres sotxe o balar>ço gerai e demais demonstrações financeiras.

g) Examinar e emitir pareceres sobre as pr^>osla6 de orçamentos anuais e piurtarniais. o balanço geral e demais

demonstrações financeiras;

h) Propor o estabelecimento de rotinas e prazos de apresentação de baiartcetes. balanços, demons^ivos financeiros e

prestaçáo de contas.

I) Recomendar ao Conselho de Administração da cooperativa o apnmoramento e correções necessárias ao bom

desempenho nos setores contábil, finartceiro e orçamentário.

J) Veríficsr se a cooperativa estabelece privilógios financeiros a detentores de cargos etettvos. funcionários e terceiros;

k) Venfícar se os associados estáo reguSahzando os compromissoa assumidos na cooperativa nos ^azos

ivendonados;

I) Averiguar se existem reclamações dos assodados quanto aos serviços prestados;

m) Certificaf-se se o Conselho de Administração se reúne regularmente, e se existem cargos vagos na sua composição;

n) )nteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com reguistfidade e sa r» compromissos sociais são atendidos com

ntuatidade;

o) Avengusr se há problemas com empregad»;

p) Certificar-se se há exigências ou deveras a cumprir junto a autoridades fiscais, trabalhistas ou administrativas, e.

inclusive, quanto aos órgãos do cooperativismo:

q) Averiguar se os estoques de materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem como se cs Inventários periódicos

ou anuais sáo feitos com observância das regras próprias;

r) Examinar os baiar>cetes e outros dentonstrativos mensais, o balartço e o relatôfio anual do Conselho de

Admintsiração, emitindo Parecer sot>ra estes paia e Assembléia Geral;

a) Dar conhecimento ao Conselho de Administração das conclusões dos seus trabalftos. denundartdo àquele órgão e á

Assembléia Geral es irregularidades constadas, convocando Assembléia Geral;

t) Convocar Assembléia Geral;

S 1*. Para o desempenho de suas furtções. terá o Conselho Fiscal acesso a quaisquer livros, contas a documentos, a

empregados, a assoaados e outros, independente de autorização previa do Conselho de Administração

§ 2^. O Conselho Fiscal, quando rwcessário. poderá requerer assessoriamente técnico especializado, cuja autorização a

contratação caberé ao Conselho de Admlnls^ção Em caso de negativa, poderá a solicitaçáo ser encaminhada a

deliberação da AssemUeia Geral.

CAPÍTULO VIII

OOS LIVROS E DA COKTABiUDADE

ArL éã. A Cooperativa deverá, além da outros, ter os seguintes livros:

á) Com termos de abertura e erkterramento subscritos pelo F^ídente;

t. Matricula;

II. Presença de associados nas Assembléias Gerais;
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPfeRAIlVA'6E

TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

lii. Atas das Assembléias;

IV. Atas do Conselho de Administração;

V. Atas do Conselho Fiscal.

b) Autenticados pela autoridade competente:

I. Livros fiscais;

li. Livros contábeis.

Parágrafo único, é facultada a adoção de livros de folhas soltas ou fichas, devidamente numeradas

Art 69. No Livro de Matricula os associados serão inscntos por ordem cronológica de admissão dele constando;

0^ nome, idade, estado dvil, nacionaijdade. profissão e residência dos associados;

b) A data de sua admissão, e quando for o caso. de sua demissão, eliminação ou exclusão;

c) A conta corrente das respectivas quotas^rte do capital social;

d) Assinatura de duas testemunhas

CAPITULO IX

DO BALANÇO GERAL, DESPESAS. SOBRAS. PERDAS E FUNDOS

An 70. A apuração dos resultados do exercício sodal a o levantamento do balanço gerai serão realizados no dia 31

(binta e um) de dezembro de cada ano.

Art. 71. Os resultados serão apurados segundo a natureza das operaçOes ou serviçoa. confronto das respectivas

receitas com as despesas diretas e irtoiretas. Salvo deliberação em contrario da Assembléia Gerai, o retorno das sobras

liquida do exercício será feito proporcionaimente ás operações realizadas pelo associado.

O 1". As despesas adminísbativas serão rateadas na proporção das operações, sendo os respectivos montantes

r  computados nas apurações referidas neste artigo.

S 2". As sobras líquidas nos termos deste art^jo serão distribuídas da seguinte forma:

a) 10% (dez por cento) ao Fundo de Reserva;

b) 5% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica. Educacional e Sodal - FATES;

3°. O destino das sotvas líquidas apuradas no exercido deve ser feito proporcionaimente às operações realizadas pelo

associado com cooperativa, depois de deduzidas as taxas nas alíneas 'a* e *b' do parágrafo 2* deste artigo, será deddido

em Assembléia Geral.

§ 4^ O rateio dos resultados negativos será decidido peta Assembléia Gerai.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

Art. 72. O Fumk) de Reserva destina-se a reparar as perdas do exertício e atender ao desenvcívirriento das atividades,
revertendo em seu favor, além da taxa de 10% (dez por cento) das sobras:

a) Os crédKc» rtdo reclamedos pelos associados, decorridos 06 (cinco) anos.

b) Os auxílios e doações sem destinaçâo especial.

Art. 73. O Fundo de Assistência Técnica. Educacional e Social - FATES destina-se â prestaçêo de serviços aos

issociados e seus familiares, assim corrro aos empregwlos da própria Cooperativa, podwrdo ser prestados mediante

convênio com entidades espedsTizadas

§ 1". Ficando sem utilização mais de 50% (cinqüenta pw cento) dos recursos anuais deste Fundo, durante dois anos

ivos. seré procedida a revisão dos pianos da aplicação, devendo a Assembléia Geral seguinte Informada e

er as recomendações necessárias ao Oimprlmento das finalidades objetivadas.

$ 2*. Revertem em favor do FATES. atèm oa percentagem referida na alínea 'b* do § 2* do art 68. as rendas eventuais de

qualquer natureza, resultantes de operações ou atividades nas quais os associados não terrfiam bdo intervenção.

$3°. Os Fimdos de Reserva e de Assstència Técnica. Educadonai e Sociai. são índivisiveis.

Art. 74. A Cooperativa consttbjirá um Fundo de Descan&o Samar>^ previsto rw artigo 7^. aünea *ti*. desta Estatuto

Social, para os cooperados que teré por objetivo provisiortar recursos firtanceíros para serem utilizados pelos mesmos no

repousa semanal remunerado

Art. 75. A Cooperativa constituíra um Fundo de Descanso Anual, no artigo 7*. alinea *i*. deste Estatuto Social para os

cooperados que terã por olfativo provisionar recursos finarweiros para serem utilizados pelos mesmos no repouso aruMl

remunerado.

rt. 76. Além do Fundo de Reserva. FATES. Furtdo de Descanso Semana'. Fundo de Descanso ArHrai a Assemt^eia

poderá criar outros fundos, inclusive rotativos, com recursos destirtados a fins específicos, tais como os previstos no

artigo 7*, alir>eas T. 'j*. 'k* e T, deste Estatuto, fixando o modo de formação aplicação e liquidação.

CAPÍTULO X

DA DISSOLUÇÃO E LIQUÍOAÇAO

ArL 77. A Cooperativa se dissolveré de pleno direito.

a) OuarKk) auim d^berar a Assamblels Garal, desde que os cooperados. toteliZ8r>do o número mínimo de 07 (sate) dos
cooperados r^ se disponham a assegwar a ccntirxjidade da Cooperativa:

b) Devido d alteração de sua forma jurídica.

c) Pela redução do número de cooperados a menos de sete ou do capital social em patamar inferior ao mínimo, se até a

Assembléia Gerai subsequente, realizada em prazo não inferior a 6 (seis) meses, esses quantitativos não forem

restebe>ec)d<K.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TRABALHO MULTIPROFiSSIONAL DE SAÚDE LTDA.

d) Peia parais8çao de suas a^vidades por mais de 120 (cento e ̂rinte) dias.

Art. 78. Quando a cttssr^i^fto for daãberada pela Assembléia Geral, etia nomeará um ou mais fiquídaiítes. e um Cortselho

Ftscai corr^josto por 03 (tf8s) membros para proceder d liquidação

S 1^ A Assembléia Geral, nos limites de suas atribuições, pode, em CHJalquer^oca, destlbiiros ttquídantes e os membros

do Conselho Fiscal, designando seus sutisbti^os:

S 2^. O Mquidante deve proceder á liquidaçáo de conformidsde com os dispositivos da Legislação Cooperativista.

Art 79. Quando a dlssoluçAo da Cooperativa nflo for promovida voluntartamenla, nas h^)ótaee6 previstas no art 77. asse

poderá ser tomada juctcialmente.

CAPITULO Xil

DAS DISPOSIÇÕES 6ERMS E TRANSITÓRIAS

Art 80. Fica inelegível para qualquer cargo em Cooperativa de Trabalho, pelo período de até 5 (orwo) anos. contado a

partir da sentertça transitada em julgado, o sócio, dirigente ou administrador condenado pela prática das Fraudes

elencadas no artigo 16, da lei 12 690/12

Art 81. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral desta Cooperativa de ecordo com os princípios

doutrinários e legais.
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERAfÍVA"Òr'
TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

USTA NOMINATIVA D€ SÓCIOS COOPERADOS FUNDADORES

Fortaleza - (CE), 10 de Novembro de 2020.

Uulz Certoe de Araújo e Melo

Preeldente

Lula Giltwrto da Coeta

Diretor Administrativo

Luiz Canos de Araújo e Melo
Presidente - Medico

Lula Gillserto da Costa

Diretor Administrativo — Enfermeiro

Maria Gleiciane Pereira de CarvaílK» Oliveira

retora Secretaria - Enfermeira

Rayane GalvSo Alexandre
Diretora Financeira - Enfermeiro

Thais Fernanda Pereira Mala

Diretora Vogai - Eftfermeira

Maria Gessiane Nascimento Braga
Conselho Fiscal - Técnica de Enfermagem

Leticia Ferreira Morais

Conselho Fiscal — Enfermeira

Carlos Eduardo Alexandre da Silva

Conselho Fiscal - Técnico de Enfermagem

Maria Gleiciane Pereira do Carvalho Oliveira

Diretora Secretaria

■ns

Rayane GalvSo Alexandre

Diretora Fina

TKcw7'^JDir>a>i«Aa
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ESTATUTO SOCIAL DA COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
TRABALHO MÜLTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA.

LISTA DE PRESENÇAS DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA

COOPERMAIS SAÚDE COOPERATIVA DE TRABALHO DE

MÜLTIPROFISSIONAL DE SAÚDE, INSCRITA CNPJ NO ; NIRE .

Fortaleza - Ce, 10 de novembro de 2020.

ASSOCIADOS

NOME ASSINATURA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕ!
PESSOA

{"E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO

Fls:i5£^
Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.a2evedobastos.not.br

E-mail: cârtorío@a2evedobastos.not.br
anira

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Váíber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc,..

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituido pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htlps://corre9edorla.tjpb.jus.br/selo-digital/.

itenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
....iBALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA assumiu, nos termos do
artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2''-Ada Lei Federal 12.682/2012,
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7°, da Lei Federal n' 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/04/2021 15:22:24 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Ari. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 159531304212080145053-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

<54 Híp<A»Câ
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de 34 de oQMte de 200t.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

40.459.145/0001-70

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/01/2021

NOME EMPRESARIAL

COOPERMAÍS SAÚDE • COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROPISSIONAL DE SAÚDE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COOPERMAÍS SAÚDE

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.60-7-00 • Atividades de apoio à gestão de saúde

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências
86.21-6-02 - Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto por UTI móvel
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatoriai restrita a consultas

86.30-5-04 - Atividade odontoiógica
86.30-5-99 - Atividades de atenção ambulatoriai não especificadas anteriormente
86.50-0-01 • Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Atividades de psicologia e psicanálise
86.50-0-04 • Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 • Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06 • Atividades de fonoaudioiogia
86.50-0-07 - Atividades de terapia de nutrição enterai e parenterai

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

214-3 - Cooperativa

LOGRADOURO

AV DOM LUIS

NUMERO

176

COMPLEMENTO

MEZANINO

CEP

60.160-196

BAJRRO/OISTRJTO

ALDEOTA

MUNICÍPIO

FORTALEZA

UF

CE

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(85) 3636-0236

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SÍTUAÇAO CADASTRAL

19/01/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/11/2021 às 09:27:51 (data e hora de Brasítia). Página: 1/1

1/1
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05/11/2021 09:32 Comprovanie de Inscrição e de Situação Cadastral /v

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FfitewÇAj ?
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVK

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE

/\ssinati
natura

município625139-0 SITUAÇÃO CADASTRAL 19/01/2021

NOME/RAZÃO SOCIAL

COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE

SAÚDE LTDA

CPF/CNPJ

40.459.145/0001-70

NOME DE FANTASIA

COOPERMAIS SAÚDE

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO
866070001 - ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE
CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES

863050302 - CONSULTÓRIOS MÉDICOS
863050401 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA
863059901 - ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
865000101 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

865000201 - ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO
865000301 - ATIVIDADES DE PSICOLOGIA, CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS
865000302 - ATIVIDADES DE PSICANÁLISE, CONSULTÓRIOS E CLÍNICAS
865000401 - ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

865000501 - ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

865000601 - ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

865000701 ■ ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL
861010201 - ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPITALARES

PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS
862160101 -UTI MÓVEL
862160201 - SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL
863050303 - ATIVIDADES DE CLÍNICA MÉDICA RESTRITA A CONSULTAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA TIPO DE ESTABELECIMENTO

214-3 - COOPERATIVA MATRIZ

LOGRADOURO COMPLEMENTO

AV DOM LUÍS, 176 MEZANINO

BAIRRO CEP MUNICÍPIO UF

ALDEOTA 60160-196 FORTALEZA CE

SITUAÇÃO CADASTRAL REGIME DE TRIBUTAÇÃO SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO
ATIVA NORMAL SIM

OPTANTE DO SIMEI OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL , ^ ^ ^ ^ DATA DE CADASTRO NA SEFIN

NÃO DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES / SIMEI 19/01/2021

EMITIDO VIA INTERNET EM 05/11/2021 ÀS 09:32:15
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br

1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE

SAÚDE LTDA

CNPJ: 40.459.145/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Naclonai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aiineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:42:47 do dia 08/07/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/01/2022.

Código de controle da certidão; 674A.AD32.6BC3.F2AD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/11/2021 12:11 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir Fls:

latura
X

CAIXA

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.4S9.145/0001-70
Razão Social:coopERMAis saúde coop de trabalho multiprof lida

Endereço: av dom luis 176 mezanino / aldeota / fortaleza / ce / 60i60-i96

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vairdade:28/10/2021 a 26/11/2021

Certificação Número: 2021102802380837383030

Informação obtida em 03/11/2021 12:11:31

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consuRacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL

DE SAÚDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 40.459.145/0001-70
Certidão n°: 23363034/2021
Expedição: 02/08/2021, às 11:19:52
Validade: 28/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERMAIS SAÜDE - COOPERATIVA DE TRABALHO
MCJLTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), Ínscrit0{a) no CNPJ
sob o n° 40.459.145/0001-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DiliVid/ii; fe í'lítfesr.Dea:



23/09/2021 13:43 https://jntemet-consultapublica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consuitarPdf?tipoDevedor^

GOVERNO DO

ESTADO DO CEARÁ
Procuradoria Geral do Estado

r=404591

^iKatura

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
202114771428

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE

Inscrição Estadual:

CNPJ / CPF:

40459145000170

RAZAO SOCIAL:

♦♦♦*******♦*♦»*♦***»*♦♦*******♦*♦********♦♦************»*♦**

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identlfícado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/09/2021 ÀS 13:43:02
VÁLIDA ATÉ 22/11/2021

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce.gov.br

https://intemet-consultapubtica.apps.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consuttarPdf7tipoDevedor=2&codigoDGvedor=40459145000l70 1/1



Go\trno DO
Estado do Ceará
Secretária da Fazenda

Cexat em Água Fria

tura

PROCESSO : 08677199/2021

INTERESSADO..: COOPERMAÍS SAÚDE • COOPERATIVA DE TRABALHO

MULTIPROFISSÍONAL DE SAÚDE LTDA

CNPJ/CPF/CGF..: 40.459.145/0001-70

ASSUNTO : DECLARAÇAO DE NAO CONTRIBUINTE DO ICMS

DECLARAÇÃO

Deciaramos, a pedido da parte interessada, que a empresa COOPERMAís saúde •

COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSÍONAL DE SAÚDE LTDA , CNPJ 40.459.145/0001-

70 , não se encontra obrigada à Inscrição no Cadastro Geral da Fazenda conforme

contrato social, tendo em vista a não comercialização de mercadorias, mas tão-somente

sua atividade vincular-se a prestação de serviços conforme Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ, sem ressalva da incidência do ICMS, sendo, portanto, sujeita a tributação

exclusiva do ISS, conforme previsão na Lista de serviços anexa à Lei Complementar n°

116, de 31 de julho de 2003.

Vale salientar que, se futuramente a referida empresa praticar operações sujeitas à

incidência do ICMS, ser-íhe-á obrigatório sua inscrição no CGF. A sua não observância

permitirá ao Fisco Estadual aplicar as penalidades elencadas no Art. 878 do Decreto n°

24.569/97- RICMS.

Cexat em Água Fria, 10 de Setembro de 2021

SANDRA HELENA MOREIRA FROTA

Auditor.Fisc. Adj. da Receita Estadual

José Vainir de Oliveira

Supervisor Cexat

Documento assmado digltalmente confbnne MP N' 2^00-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Ctiaves Pútriicas BrasüeHa - tCP Brasa. AautenUOdade Oeste d>

www2.sefa2.ce.gov.br/ConsuitaDoc ublzando o cótSgo. 31AAO91S38BF451F9CSO8FC46C2C2088

poOerá ser verificads em:

39 de 41



(Assinado Digitalmente)

OBS: Qualquer rasura tornará nulo este documento.

^smktura

Documento assinado dlgitalmente conlomie MP N* 2.200-2/2001 de 24/06/2001, que Instrtul a Infraestrutura de Chaves Put«icas Srasileifa - ICP Brasil. A autenticidade deste documànto podert ser verificada em;
wviAv2.sefaz.ce.gov.br/ConsuttBDoc/ utiDzando o eOdigo: 31AAD91838BF4S1F9C5D8FC4SC2C208S
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N" do Processo

08677199/2021

Data de autuação
01/09/2021

ategoris do Assunto: ICMS

Assunto; ICMS - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIÍBUINTE DE ICMS

Autor; COOPER MAIS SAÚDE COOPERATIVA MÚLTIPLA DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE

LTDA

1 de 41



REQUERIMENTO - DECLARAÇÃO DE NÃO CONTRIBUINTE DE ICMS pJs:

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:

A empresa COOPERMAIS SAÚDE COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA inscrita no CNPJ
40.459.145/0001-70 estabelecida na cidade de FORTALEZA, Estado do Ceará, localizada na Rua/Av. DOM LUIS, n® 176 Bairro

ALDEOTA, cadastrada no CNAE 86.60-7/00 ■ ATIVIDADES DE APOIO A GESTAO DE SAÚDE; 86.10-1-02 ATIVIDADES DE
ATENDIMENTO EM PRONTO SOCORRO DE UNIDADES HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS; 86.21-6-02

SERVIÇOS MOVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL; 86.30-5-03 ATIVIDADE MEDICA
AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS; 86.30-5-04 ATIVIDADE ODONTOLOGICA; 86.30-5-99 ATIVIDADES DE ATENÇÃO
AMBULATORIAL NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 86.50-0-01 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM; 86.50-0-02

ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DE NUTRIÇÃO; 86-50-0-03 ATIVIDADE DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE; 86-50-0-04
ATIVIDADE DE FISIOTERAPIA; 86-50-0-05 ATIVIDADE DE TERAPIA OCUPACIONAL; 86-50-0-06 ATIVIDADE DE

FONOAUDIOLOGIA; 86-50-0-07 ATIVIDADE DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL;

DO PEDIDO

Vem REQUERER de V.Sa., declaração de que não É CONTRIBUINTE DO ICMS.

REPRESENTANTE LEGAL

Fone: 85-85 9280-2171

E-mail: coopermalssaude2021@gmall.com

Atenciosamente,

COOPER MAIS SAÚDE LTDA

Documento assinado digttalmenteconfofme MP N' 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que institui a infraestrutura de CKaves Públicas Brasileira • ICP Brasil. A aulenticitiade deste documento poderá ser verificada em;
wvvw2.sefaz.ce.gov.br/ConsultaOoc/ utilizando o código; 44a33C4468A341C)59363S74395PA0935 2 dS 41
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LUIZ CARLOS

13.591-04) DN

RABALHO

*• \

Documento assinado digltalmente conforme MP N' 2.200-2/2001 de 24J08/2001, que instftuj a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil. A autentfciilade deste documento poderá verificeda em:

wvvw2.seto.ce.gov.br/COT5uRaDoc/ ulíNzando o eOdfgo: 44033C4a68A941D5d363574395FA0935 ^



Fortaleza
PREFEITURA

Finanç» SECRETARIA MUNICIPAL DAS - SEF N

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certidão NS 2021/219178

CPF/CNPJ: 40.459.145/0001-70

Nome ou Razão Social: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA

Endereço: AV DOM LUIS 176 MEZANINO ALDEOTA CEP 60160-196

Certificamos, para fins de comprovação perante terceiros, que a pessoa acima identificada, até a presente data. não possuí débitos
de natureza tributária para com o Município de Fortaleza, ressalvado, porém, à Secretaria Municipal das Finanças, o direito de
cobrar e inscrever, a qualquer tempo, quaisquer dívidas em seu nome na forma da legislação vigente.

Fortaleza, 28 de Setembro de 2021 (13:03:24)

Certidão expedida gratuitamente com base no decreto 13.716, de 22 de dezembro de 2015.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço eletrônico da Secretaria Municipal das Finanças - SEFIN em
www.sefin.fortaleza.ce.gov.br.

Válida até 27/12/2021

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br
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ALVARA DE FUNCIONAMENTO

N° do Documento

AF00069259/2021

Data Emissão

02/06/2021

Data d^ VafTjaüfl. ~ ̂

—  - ■ . .. ■—■. >-■
Dados do oroorietàrio do empreendimento

Concedido a

COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO

CNPJ/CPF

40459145000170

Natureza Juiidíca

COOPERATIVA

Porte da Empresa

Demais

Dados do Empreendimento
Inscrição IPTU

4966899

Endereço (Conforme IPTU indicado)

AVENIDA DOM LUÍS, N® 176, Compl. ME2ANIN0 , Bairro ALDEOTA. CEP 60160196
Área do Terreno (m'}
2,335.00

Área Construída (m*)
352.00

Área do Estabelecimento (m')
34.00

CNAE ATIVIDADE PRINCIPAL?
A ATIVIDADE t

EXERCIDA?

ATIVIDADE
AUTORIZADA

PARA
FUNCIONAR NO

ENDEREÇO?

666070001 ATIVIOADES DE APOIO A GESTÃO OE SAUDE SIM nAQ EXERCE EU
FORTAI.E24.

NAO

66S000701 ATIVIDADES OE TERAPIA DE NUTRIÇAO ENTBÍAL E PWiENTERAL NAO HAO EXERCE EU
FORTALEZA.

nAo

B65000601 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA NAO NAOEXER(% EM
FORTALEZA.

NAC

B65000501 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL NAO NAOEIffiRIXEU
FORTALEZA.

NAO

866000401 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA nAo N&O EXERCE EM
FORTALEZA.

NAO

BS30S0303 ATIVIDADES OE CUNICA MEDICA RESTRITA A CCMSULTAS nAo nAO EXERCE EU
FORTALEZA.

NAO

865000301 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA CONSULTÓRIOS E ClINICAS nAo NAO EXERCE EU
FORTALEZA.

Ntó

821130001 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRAUVO NAO SiU. NESTE ENDEREÇO. SIM

865000101 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM NAO NAOEXERCE EM
FORTALEZA.

NAO

863058901 ATIVIDADES DE ATENÇAO AMBULATORIAL NAOESPECIFICADAS W^TERfORMENTE NAO NAO EXERCE EM
FORTALEZA.

NAO

«3050401 ATIVIDADE OOONTOLOGICA NAO NAo EXERCE EM
FORTALEZA.

NAO

862160201 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS. EXCETO POR UTI MÓVEL NAO NAO EXERCE EM
FORTALEZA.

nAo

861010201 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES HOSPrTALARES PARA
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

nAo mAo exerce eu
FORTALEZA.

NAO

865000201 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS OA NUTRIçAO nAo NAo EXERCE EU
FORTALEZA.

NAO

Responsável Legal 4if- •

Impresso em; 02706/2021. às 19:23
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nforme L«i

Observações

1. Requerente desta Licença (pessoa que preencheu os dedos no FortaJeza Online): JOSE FELIPE OE ALMEIDA CARVALHO / CPF4
2. Com relação às questões urbanísticas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabílidade n'' FOR2021357882. cohsC
ser cancelada caso haja omissão ou fôlsa descrição de irtfbrmações.ocasionando a perda da validade deste documenta.
3. Este Alvará refere-se ás questões urt>ani$ticas, tendo sido arnitido com base nas informações prestadas r>o Sistema Fortah
270/2019 (Código da Cidade), não eximindo o estabelecimento de possuir licença ambiental quando exigido por lei, ficando a <
condicionada a emissão desta.

4. Este Alvará possui validade de 1 ano, devendo ser renovada por igual período.
5. O empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento p^ Órgão competente.
6. De acordo com o Decreto n" 14.501/2019, o Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros será condicionartte para a emissão i
somente nos casos de estabelecimentos para os quais são exigidos Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSIP), confonne Lei Estadual n® 13.556/2004 e
Normas Técnicas n° 001/2008. A dispensa da apresentação do Certiflcado de Conformidade do Corpo de Bombeiros para a emissão do Alvará de Fundonamento não
exime o proprietário ou responsável pelo uso da instalação das medidas de segurança contra Incêndio e pânico.

Documentos vinculados:

1- Piano de Gerenciamento de Resíduos - PGRS: ISENTO;

2- Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros - 244883;

Funcionamento

CONDICIONANTES

ESTE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR
LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, LICENÇA SANITARIA, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO,
LICENÇA DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS

DO ESTADO DO CEARÁ, BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.

1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Fundonamento:
2. Esfe ASvatá de Funcionamento nêo exime o estabelecimento de possuir Relatório de Impacto sobre o Sistema de Trânsito - RIST aprovado pela Autarquia Municipal de
Trânsito e Cidadania - AMO. quando classtfícado como Polo Gerador de Viagens - PGV pela Lei Comfdementar n® 236/2017 (Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do
Solo).
3. É condidonanta para o exercido de atividade em imóveis unitamiliares que a atividade seja compatível com o espaço fisko no que se refere à circiáaçào de pessoas e
de mercadorias,
Ê condfofonanfe para o exercício de atividades em imóveis residenciais multi^miiliares (condomínio de apartamentos ou de casas) a autorização prévia concedida pela

dministraçâo do condomínio, além do atendimento és suas regras internas, em especial as que se referem á circulação de pessoas ou mercadorias a ainda, que o
xerc'c/0 da atividade seja compatível com o espaço lisico.

5. O horário de Funcionamento do estabelecimento deverá estar de acordo com o disposto nas Leis Municipais n" 9275/2007, 9477/2009 e 10635/2017.
6. O estabelecimento deverá disponibilizar o número de vagas <fe estacionamento conforme Lei Complementar n® 236/2017 (Lei de Pareetómertfo, Uso e Ocupação do
Solo)

LEI COMPLEMENTAR 270/2019 (CÓDIGO DA CIDADE)
Art. 631. O Alvará de Funcionamento licencia o exercido da atMdada. não atestando e regularidade da edificação ou a possa do Imóvel.
DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL
Ari. 171 ~ Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo elguém em erro, mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio
fraudulento: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos. e multa.
Ari. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou a/ferar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Reclusão, de 1 (um) a 5 fcrnco) anos. e multa, se o
documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (trés) anos, e multa, se o documento é particular.

I U-' .♦ > w.-' • . i • l aifa

Impresso em 02/06/2021, às 19:23
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CERTIDÃO DE ISENÇÃO DE LICENÇA SANITÃRltf"^^,í>?,
N" do documento

ILS0028623/2021

Data da emissão

02/06/2021

Dados do proprietário do empreendimento

Concedido a

COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO

CNPJ/CPF

40.459.145/0001-70

Natureza Jurídica

COOPERATIVA

Dados do Empreendimento

Inscrição iPTU

4966899

Endereço (Conforme IPTU indicado)

AVENIDA DOM LUIS, 176, ME2ANIN0 - ALDEOTA, 60160196, Fortaleza - CE

Área do Terreno (m*)
2335,44

Área Construída (m')

352,00

Área do Estabeiecimento (m')

33,70

CNAE ATiViDADE RISCO SANITÁRIO PRINCIPAL?
A ATIVIDADE

É EXERCIDA?

ATIVIDADE

AUTORIZADA PARA

FUNCIONAR NESTE

ENDEREÇO?

821130001 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO

ISENTO Não Sim, neste

endereço.

Sim

Responsável Legal

CPF

434.913.591-04

Nome

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

Observações

1. Requerente desta Certidão de Isenção de Licença Sanitária (pessoa que preencheu os dados no Fortaleza Online): LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E
MELO / CPF: 43491359104

2. Com relação às questões urt>anístícas, este documento foi emitido com base na Consulta de Adequabilidade n" FOR2021357882, consulta esta
dedaratória, podendo ser cancelada caso haja omissão ou falsa descrição de informações, ocasionando a perda da validade deste documento.
3. Esta Certidão de Isenção de Licença Sanitàrta habilita a(s) operaçãa(ões):
a) Das atividades de baixo risco, classificadas nos lermos da Instrução Normativa ANVISAA4S N" 16. de 26/04/2017 e LEI COMPLEMENTAR N* 270
DE 02/08/2019 CÕDIGO DA CIDADE DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA ficam dispensadas da exigência de licença sanitária, aplicando-se, no
entanto, as normas sanitárias em vigor.
b) Das atividades não inseridas na Instrução Normativa - IN/ANViSA/MS N° 16. de 26/04/2017 também ficam dispensadas da exigência de licença
sanitária.

4. Realizar nova solicitação de Cenidâo de Isenção de Licença Sanitária se houver qualquer alteração de endereço do estabelecimento, da atividade
econômica, razão social t>em como alteração da área que m^ifique a atividade deverá ser feita nova solicitação.
5.0 empreendimento ficará passível de fiscalização e monitoramento pelos órgãos competentes.

CONDÍCIONANTES

ESTA LICENÇA SANITÁRIA NÃO EXIME O ESTABELECIMENTO DE POSSUIR, QUANDO EXIGIDO POR LEGISLAÇÃO ESPECIFICA,
ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. LICENÇA AMBIENTAL, HABITE-SE OU CERTIFICADO DE REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÃO. LICENÇA
DE PUBLICIDADE, AUTORIZAÇÃO SONORA E CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DO CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO CEARÁ,

BEM COMO DEMAIS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES.
1. Deverão ser mantidas no estabelecimento as licenças necessárias ao funcionamento das atividades, incluindo o Alvará de Funcionamento.

DECRETO LEI 2848/40 - CÓDIGO PENAL
Art. 171 - Obter, para si ou para cutrem, vantagem ilícita, em prejuízo alheio, induzindo ou mantendo alguém em erro, mediante artificio, ardil, ou
qualquer outro melo fraudulento: PENA - Redusão. de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, dedara^o que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa
da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: PENA - Redusão, de
1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa, se o documento é particular.

Impresso em: 02/06/2021, às 14:35 112
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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE FORTALEZA

CERTIDÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL (LEI 8.666/93)
(PESSOA jurídica /1° GRAU I CÍVEL)

CERTIFICA, a requerimento da parte interessada, que consultando nos Sistemas
Informatizados do Serviço de Distribuição desta Comarca, em relação ao(s) Polo(s) PASSIVO
OU ATIVO, dos processos de Natureza Cível, EM TRÂMITE, verificou NADA CONSTAR, em
nome de COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL

DE SAÚDE LTDA - DEMAIS. CNPJ n® 40.459.145/0001-70.

CERTIFICA que, esta certidão só é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua emissão

O referido é verdade e dou fé.

FORTALEZA

Quinta-feira, 14 de Outubro de 2021 às 09:25:58

Observações:

a) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo
interessado e/ou destinatário;

b) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada conforme Informações no rodapé;

c) a consulta inclui as seguintes classes: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL;

d) esta certidão é expedida nos termos da Resolução 13/2019, do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Ceará.

Para consultar a autenticidade do documento acesse https;//autdoc.tjce.Jus.br e infbnne o seguinte código: 804090796



Ministério da Economia

Secretaria de Governo Digitai
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

NfRE (da sede ou filial, quanck) a
sede for em oulra UF)

23400018712

1 - MtüUHRIMENTO

Código da Natureza
Jurídica

2143

N° de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comercio

N» DO PROTOCOLO (Uso ome

Nome;

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciai do Estado do Ceará

COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N" FCN/REMP

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO CEE2100027278

1  1 223 BALANÇO

FORTALEZA

Local

Data

Representante Legai da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura:

Telefone de Contato:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

□ DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresaríal(ais) igual(als) ou semelhante(s):

[  |SIM I  |SIM

I  |nAo /  /

Data Responsável
i  |nAo /  /

Data Responsável

Processo em Ordem
À decisão

/  I

Data

Responsável

DECISÃO SINGULAR

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
"^rocesso deferido. Publique-se e arquive-se.

'rocesso indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3* Exigência

□ □

4' Exigência 5* Exigência

□  □

/  /

Data Responsável

DECISÃO COLEGIADA

□ Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
I  I Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
I  I Processo indeferido. Publique-se.

2* Exigência 3' Exigência 4* Exigência 5* Exigência

□ □ □ □

/  /

Data Vogai

Presidente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial do Estado do Ceará
Tí\ Certifico registro sob o n® 5524102 em 28/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL

DE SAÚDE LTDA. CNPJ 40459145000170 e protocolo 210148501 - 27/01/2021. Autenticação:
AE1BB25C69A9F85FC61A9FCD68BEF4E53446BB30. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrelária-Geral. Para validar este documento, acesse
http://www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/014.850-1 e o código de segurança f4dj Esta cópia foi autenticada dioltalmente e assinada
em 28/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. pág. 1/7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

Registro Digital

Capa de Processo

CEARA

'  FIs:

:/atura

Identificação do Processo

Nijmero do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/014.850-1 CEE2100027278 27/01/2021

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF Nome

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO

434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

Junta Comerciai do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n° 5524102 em 28/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA. CNPJ 4 0 4 5 91 4 5 0 0 0 1 7 0 e protocolo 21 01 48501 - 27/01/2021. Autenticação:
AE1BB25C69A9F85FC61A9FCD68BEF4E53448BB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse

http://www.)ucec.ce.gov.br e informe do protocolo 21/014.850-1 e o código de segurança f4dj Esta cópia foi autenticada dl^talm^^nte e assinada
em 28/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. póg. 2/7



Balanço de Abertura
Empresa: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
NIRE: 23400018712 - Data: 19/01/2021

àe Feh-

M FkbS
DE SAÚDEETOA^NPJ: 40.459.14X/po01-70 ^

l'ls:

Conta

\ 'isrfnarura
19/01 tt021_

*•* Ativo "*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

•** Passivo **•

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Patrimônio Líquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes rw Pafs

Outras Contas

Outras Contas

Sobras / Perdas â DIsp. AGO

3.794.00D

2.544.00D

2,544,00D

2.544,OOD

2.544.00D

1.250,OOD

1.250,000

1.250.00D

1.250.00D

3.794.00C

SOO.OOC

500,OOC

SOO.OOC

500,000

3.294,OOC

4.000,OOC

4.000,OOC

4.000,OOC

706,000

706.000

706.00D

Data de Encerramento: 19/01/2021

Valor de Ativo e Passivo: RS 3.794,00 (Três Mil Setecentos e Noventa e Quatro Reais).

Fortaieza-CE, 19 de Janeiro de 2021

LUIZ C/VRLOS DE ARAÚJO E MELO

PRESIDENTE

CPF: 434.913.591-04

JONAS TRIOFINIO PINTO DE A. CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/0-5

CPF: 853.547.833-72

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5524102 em 28/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA. CNPJ 4 0 4 5 914 5 0 0 0 1 7 0 e protocolo 21 0148501 - 27/01/2021 . Autenticação:
AE1BB25C69A9F85FC61A9FCD68BEF4E53446BB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seratne - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse

http://vvww,]ucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/014,850-1 e o código de segurança f4dj Esta cópia foi autenticada di^iiíaimente e assinada
em 28/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. pâg. 3/7



índices do Balanço de Abertura
Empresa;COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA/OfetPJ; 40,459J,
NIRE: 23400018712-Data; 19/01/2021 ' FlS*
Data: 19/01/2021

P^g.; 1 de 1

70 , ADMIN

ij 6.168.0

Código Nome

Valores

Expressão

atum
J^esuttado

EP

LC

LG

LI

SG

Endividamento Patrimonial (c201 +c20301 )/c207

( 500,00 + 0.00 )/ 3.294.00

índice indica o percentual de Capital de Terceiros em relação ao Patrimônio
Líquido. Quanto menor melhor.

Liquidez Corrente c101/c201

2.544,00 / 500.00

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

Liquidez Geral (c101+c10700)/(c201+c203)

( 2.544.00 + 0,00 y( 500.00 + 0.00 )

Indica quanto a Empresa tem de Ativo Circulante + Realizável a Lortgo Prazo para cada R$ 1.00 de dívida
total. Quanto maior melhor.

Liquidez Imediata c10101/c201

2.544,00 / 500,00

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor.

Solvência Geral c1/(c201+c203)

3.794.00 /( 500.00 + 0,00 )

Quanto a empresa possui de Ativo para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante e Exigívei a Longo Prazo.

Quanto maior, melhor.

5,09

5.09

5,09

7,59

Fortaleza-CE 19 de Janeiro de 2021

LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

PRESIDENTE

CPF: 434.913.591-04

JONAS TRIOFINIO PINTO DE A. CARVALHO

CONTADOR CRC/CE 18583/0-5

CPF: 853.547.833-72

Fim

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5524102 em 28/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA. CNPJ 40459145000170 e protocolo 210148501 - 27/01/2021. Autenticação;
AE1BB25C69A9F85FC61A9FCD68BEF4E53446BB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
hltp://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/014.850-1 e o código de segurança í4dj Esta cópia foi autenticada ci^lalmente e assinada
em 28/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Póg. 4/7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO tíO^CEARÁ

Registro Digital F!s;_^§Q

Documento Principal

<3 fura

Identificação do Processo

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/014.850-1 CEE2100027278 27/01/2021

Identificação do(s) Assjnante(s)

CPF Nome

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO

434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

«»

hu

Junta Comercial do Estado do Ceará

íji\ Certifico registro sob o n° 5524102 em 28/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA. CNPJ 4 0 4 591 450001 70 e protocolo 21 0148501 - 27/01/2021. Autenticação:
/^1BB25C69A9FÕ5FC61A9FCD68BEE4E53446BB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse

http.7/www.jucec.ce.gov.br e informe n" do protocolo 21/014.850-1 e o código de segurança f4dj Esta cópia foi autenticada diptalmente e assinada
em 28/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretáiia-Geral. ^ pág. 5/7



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SíNREM
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTR

Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE

TFIABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA, de CNPJ 40.459.145/0001-70 e protocolado sob o

número 21/014.850-1 em 27/01/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 5524102,

em 28/01/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Maria do Socorro Augusto de Alencar

Almeida.

Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser

acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portai/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsO e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

As8inante(s)

CPF Nome

434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE AFiAUJO E MELO

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO

Documento Principal

Assòianl^s)
CPF Nome

434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

853.547.833-72 JONAS TRIOFINIO PINTO DE ABREU CARVALHO

Fortaleza, quinta-feira. 28 de janeiro de 2021

^RM
Documento assinado eletrônicamente por Maria do Socorro Augusto de Alencar Almeida,
Servidor(a) Público{a), em 28/01/2021, às 10:18 conforme horário oficial de Brasília.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucec
informando o número do protocolo 21/014.850-1.

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5524102 em 28/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA, CNPJ 40459145000170 e protocolo 210148501 - 27/01/2021. Autenticação;
AE1BB25C69A9F85FC61A9FCD68BEF4E53446BB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse

http://\vww.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 21/014.850-1 e o código de segurança f4dj Esta cópia foi autenticada di^talmçnte e assinada
em 28/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. / P^g- 6/7
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO

Registro Digital

de Fe;>.
CEARA

5.

O ato foi deferido e assinado digitalmente por:

atura

Identificação dQ(s) Assinante(s)

CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Fortaleza, quinta-feira, 28 de janeiro de 2021

Junta Comercial do Estado do Ceará

Certifico registro sob o n® 5524102 em 28/01/2021 da Empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSiONAL
DE SAÚDE LTDA, CNPJ 40459145000170 e protocolo 210148501 - 27/01/2021. Autenticação.
AE18B25C69A9F85FC61A9FCD68BEF4E53446BB3D. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse
ht^;//www.jucec.ce.gov.br e informe n® do protocolo 21/014.850-1 e o código de segurança f4dj Esta cópia foi autenticada di^talmente e assinada
em 28/01/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.



05/11/2021 09:38

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADQ

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONÃk

O CÇNSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
CEARÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME : JONAS TRIGFINÍO PINTO DE ABREU CARVALHO

REGISTRO : CE-018583/O-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : 853.547.833-72

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: CEARÁ, 05/11/2021 as 09:38:24.
Válido até: 03/02/2022.

Código de Controle: 508261.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE.

1/1
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Leida Viana

íeir
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

CONTRATANTE: CLINICA E LABORATÓRIO LEIDA, pessoa jurídica, inscrita sob
o n*> de CNPJ 40.979.077/0001-70.

CONTRATADO: COOPER MAIS SAÚDE - Cooperativa Multiprofissional de Saúde
Ltda, pessoa jurídica inscrita sob o de CNPJ 40.549.145/0001-70

SERVIÇOS: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

Atestamos, com o intuito de comprovar a realização de atividades técnicas, que a
COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO
MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA; pessoa jurídica, inscrita sob p n® de
CNPJ 40.459.145/0001-70, pfestou(a) á rerviços nos qualificações profissionais as
categorias de clinico geral, urologista, terapeuta naturalista, homeopata, nutricionista,
otorrino, reumatologista, cardiologista, medico do trabalho, de forma satisfatória,
tratando-se de empresa idônea e cumpridora de suas obrigações até a presente data.

Trairi-CE, 06 de Maio de 2021

Queiroz Viana
Titular

CPF: 041.979.633-94

lUlsSmdi
fpOf!

]^Tl^C*VAi.CAf<Tí BAW<OSiO.Tlíir
□ vffQmAEUCXSlCMf

01

Digitalizada com CamScanner

Confira os òados Oo aio em; hltps://5elociigiial.l(pb jus.br ou Consulte o Oocumento em: https Wa2evodobaslos.not.bryaocumBnio/159531105217800SÍ8664

Autenticação Digital Código; 159531105217800548664-1 -' \ j CaitÓríO Azevâdo BaStOS
Data; 11/05/2021 12:44:30
Valor Total do Ato; RS 4,66
Selo DigitalTípoNormalC:ALL53174*7J4S; 2

Av. PieiHMnte EfMticlo PeMoi • 114S
Betrro àtn Esledo, JoSo Pmso* • PB

|t3) 9244.5404 • cartor1o@u.v*dobastes.neCbr
hTtp».yyax.i/adobaitoft.Rot.br
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS ' ^

FUNDADO EM 1888 TiS:
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTE

PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorío@azevedobastos.not.br

ARCTA de JOÃO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132. de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digitai/.

^tentícação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
\BALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia

autenticada, sendo da empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA assumiu, nos termos do
artigo 8'. §r. do Decreto n° 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3°. inciso X. da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-Ada Lei Federa! 12.682/2012,
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 11/05/2021 14:33:22 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo
com o Art. 1", 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-maíl autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

«Código de Autenticação Digital: 159531105217800548664-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

rrcsidínnA da Rr[xft»>ca
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS / y
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TÜTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácío Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Te!.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484
http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /^zevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba. em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

itentícação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
iBALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LIDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia

autenticada, sendo da empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPEFtATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTOA a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA assumiu, nos lermos do
artigo 8°. §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012,
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-A. §7°. da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/08/2021 14:43:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°. 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevèdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentíca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital; 159531808217369253832-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federai n° 13.105/2015, Lei Estadual n"
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

í'rPMt!ínci.íd^i®eput>to _
C.UGV1I Brasil

Ptovnãtiâ ,
de 24 de agosto de 2001

ICP
Brasil



LAGOA D'ANTA
i Ú N TOS P É I.O P OVO

Estado do Rio Grande do Norte

Prefeitura Municipal de Lagoa d'Anta
Rua Vereador Sevenno Guedes de Moura 69 - Centro - Lagoa d'Anta

CNPJ/MF n» 08 142 887/0001-64

ATESTADO DE CAPACÍDADE TÍCN1CA

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DF, LAGOA D'ANTA/RN PFSSOA
jurídica inscrita sob o N"DE CNPJ 08,142,887 0001-64.

CONTRATADO: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABAl MO
MULTIPROFISSÍONAL DE SAÚDE LTDA, PESSOA Jl^RIDICA INSCRITA SOB O DE
CNPJ 40.459.145/0001-70.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA LSPtCTAl.I/ADA EM SERVIÇO DE EXAME
POR IM.ACiEM E PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUMCÍPIO DE LAG(JA D'ANTA/RN.

REFERENTE; ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÀO ELETRÔNICO Ü6,''2021

PERÍODO CONTRATUAL: 12(D0ZE)MESES

Alcslatnos. com o intuito de comprovara realização dc atividades técnicas, que a COOPERMAIS
SALIDL - COOPERATIVA DE TRABAEMO MUI.TIPROFISSIONAE DF. SAÚDE I.TDA
PESSOA JURÍDICA INSCRITA SOB O N'' DE CNPJ 40,459.145/0001-70, prestüu(à) serviços
de c\üme por imagem c procedimentos especializados, nas categorias de cardiologista.
deniiaioh)gisia. endocrinologista. uroíogisia. neurologista, oítalinoiogista. ortopedista c pediatra
para atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de Lagoa d'Anta.'RN. de forma
satislatoria. tratando-se de empresa idônea e cumpridora de suas obrigações até a presente data.
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CPF 104 893 874-38
Portana N"010/2021
Sacretáfia d« Saücte

DE SETEMBRO DE 202

JOSANYELEM VíDAE LOPES
SECRETARIA DE SAÚDE

CPF: 104,895.874-38

nr^ao UNICO OO município oa LAOOA D'ANTAmN
VPU99I $(VUir;c QuMtk MCJtt 79 • CE> a^?70eO

I«4)9ii08'r}:i

||^ Reconheço poi SEMELHANÇA e(8) firnia(s)
*Ò9 de.^ J05AN'<ELEMVIDALL0PEÍ

*  Selo DlOixaí RN2021üOfl50870002821CW6

Confira os dados do ato em: https:"se)odigital,ljpt3.jus.br ou Consulte o Documento em: https "azeveclob8Sios.nol,br/documenlo/1S9530109219764581507
Autenticação Digitai Código: 1595301092197S4S81S07-1 | Cartório AzevêdO BastOS
Data: 01/09/2021 12:13:21 . 'H Av.PmsioenteEpiiscio puiea-ii«5
Valor Total do Ato: RS 4,66
Saio Digital Tipo Normal C: ALY92864OSB0; V
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Bairro dos Eslado, João Pasaoa • PB
/ 4 (U) S244.$404 - c«/tono@azavedobaatoe,naU}r
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 •,

http://www.a2evedobastos.not.br
E-mail: cartorio@3zevedobaslos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notariai e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
htlps://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

utenticação digitai do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
BALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia

autenticada, sendo da empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, peta idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA assumiu, nos termos do
artigo 6". §r, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3', inciso X. da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012,
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A. §7°. da Lei Federai n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papei ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/09/2021 13:15:33 (hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1®, 10® e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-maii autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://auldigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digitai

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xõdigo de Autenticação Digital: 159530109219754581507-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94. Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013. Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bf3d44381c609af45bcde265c867d78294a3ed341b5e0c67a404ef3bf64c7b068da740dd4f06953afbc4f1aaceedf844384d

2a013f34a449185e0a8b510929235

PicvuUrxu da Republ^a
Cau Civil

Medida Provitdiu

de 34 de aqesio de 2001.

Brasil



Inscrito sob CRM n°.

3602

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARA

CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE INSCRIÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

CNPJ

40.459.145/0001-70

Inscrição

16/03/2021

Validade

16/03/2022

Razão Social

COOPERMAIS SAÚDE- COOPERATIVA DE TRAB.

Endereço

AV DOM LUÍS, 176 MEZANINO - ALDEOTA

Responsável Técnico

12275 - LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

Nome Fantasia

COOPERMAIS SAÚDE

Município I UF

FORTALEZA/CE

Classificação

COOPERATIVA

CEP

60160-196

Este certificado atesta a REGULARIDADE da inscrição do estabelecimento acima neste Conselho Regional de Medicina, em cumprimento
á Lei n°. 6.839, de 30/10/1980 e às Resoluções CEM n°. 997 de 23/05/1980 e 1.980 de 11/07/2011. Ressalvada a ocorrência de alteração
nos dados acima, este certificado é válido até 16/03/2022. Este certificado deverá ser afixado em local visível ao público e acessível à
fiscalização.

Chave de validação n°. baaQf1e4afafd4f9a0fe2cdb6a89f6c9632ef349

Emitida eletronicamente via internet em 31/03/2021

Sua autenticidade poderá ser confirmada no site do CREMEC:
http;//www.cremec.orQ.br/

V



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - CEARÁ

CERTIFICADO DE REGISTRO DE EMPRESA

(Lei N° 6.839, de 30 de outubro de 1980)

CNPJ: 40.459.145/0001-70

A empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA
Obteve registro nesse COREN para EXECUTAR ATIVIDADE DE ENFERMAGEM, localizada à AV. DOM LUIS 176
ALDEOTA na cidade FORTALEZA .Estado CE Conforme ato lavrado em 22/02/2021 , sob o n° COREN 1-4483 do livro
de Registro de Empresas, estando, em conseqüência, legalmente habilitada ao exercício de atividades na área de
Enfermagem, nos termos das Normas baixadas pela Resolução COFEN n° 255/2001.

mtXi

03

O presente certif^do é valido por 05 (cinco) anos.
CONFORME DATA DA LAVRATURA

A

íW,'- db. SfíJü.
/vta Paula Brandão da Silva Farias

COREN-CE N". 269338

PRESIDENTE COREN-CE

Fortaleza. 16 de set^pibr-o de 2021

Maryinl^ilfris R^elo
CORÈN^N''./l0640

Gerente do Depart^ento de Fiscali
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CARTÓRIO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO CEARA

CERTIDÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

VALIDADE 24/02/2021 A 24/02/2022

COREN-CE expede, em 3 (três) vias, sem rasuras, o presente documento que reproduz resumidamente o Ato de
ANOTAÇÃO, no livro específico, da designação/contratação de enfermeiro(a) para Chefia de Serviço/Unidade de Enfermagem de
estabelecimento prestador de assistência de saúde mantido/conveniado por instituição ou empresa, pública ou privada, ou a ela
pertence, e a responsabilidade técnica pelas respectivas atividades de enfermagem:

ANOTAÇÃO n° 4-861 1-4483
- Data; 24/02/2021

- Fis; 1 LIVRO: 16

NOME DA INSTITUIÇÃO OU EMPRESA: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSiONAL DE SAÚDE LTDA

- Endereço- AV, DOM LUIS 176-Bairro: ALDEOTA-Cidade: FORTALEZA-CEP: 60160-196
UF: CEARA

NOME DO(A) ENFERMEIRO(A); RAYANE GALVÂO ALEXANDRE
- N° de inscrição COREN-CE; 560565-ENF

- Carga Horária: 08:OOH ÀS 12:OOH (2A A 6A)

fi-nou dbx lírvu.-íVi
Ana Paula Brandão da Silva Farias

COREN-CE N*" 259338-ENF

Presidente

Fortaleza, 24 de fevereiro de 2021

Maryíin Martins Rabelo

COREN-CE NM10640

Gerente do Departamento de Flscalizaçã

Obs.: 1) Este documento será obrigatoriamente entregue a(o) enfermeiro(a) nela indicadora) como chefe e responsável técnico;
2) O presente documento tem valor exclusivamente no período de validade supra indicado e corresponde a ANOTAÇÃO cujo requerimen
será renovado anualmente, ou sempre que houver mudança do Chefe do Serviço ou da Unidade;

3) Esta certidão também perderá o valor sempre que for renovada a ANOTAÇÃO.

f via (preta) HOSPITAL • 2* Via (preta) VIG SANIT SEC SAÚDE ■ 3° Via (preta) ENFERMEIRO

O presente documento digitai foi conferido com o original e assinado digitalmenle por MARCELO TlMOTEO DE OLIVEIRA, em segunda-feira. 17 de maio de 2021 16:03:00 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 -1

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELJONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço

wwvrxenad.orq.br/autenliddade. O presente documento digitai pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n'' 100/2020 CNJ - artigo 22.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS D
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joào Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartoho@azevedobastos.not.br

JOÃO

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber /\zevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficiai do Pnmeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituido pela da Lei N" 10.132. de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e regísUo, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa fofma. cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digit3l/.

utenticaçâo digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE
tBALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LIDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia

autenticada, sendo da empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA a responsabilidade,
única e exclusiva, peta idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA assumiu, nos termos do
artigo 8°. §1°. do Decreto n' 10.278/2020. que regulamentou o artigo 3', inciso X. da Lei Federal n° 13.874^019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012,
a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo p>erante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A. §7". da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital' ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 17/05/2021 17:12:01 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL
DE SAÚDE LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentíca@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 159531705212474363279-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001. Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

d-i M?pul>4.ca
C4« Civil

Medídd Pruvihbu 2 ,
de 24 de agotco de 2001

ICP
Brasil
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CNES
Cadastro Nacional de

Estabelecimento de Saúde

òe Fe/i^
-  Ministério da Saúde (MS)

-^^cretaria de Atenção ã Saúde (SAS)
Departamento de Regulação.f^Vatiação e Controle Sistemas (DRAC)

nform^o;(CGSI)Coordenação-Gerajpl^gsti

Ficha de Estabelecimento Identificação Dâta-_Ü5/11/2021

7551 iuuiura
CNES: 0892238 Nome Fantasia: COOPERMAIS SAÚDE COOPERATIVA DE TRABALHO CNPJ: 40."H^^/0001-70
Nome Empresarial: COOPERMAIS SAÚDE Natureza jurídica: ENTIDADES EMPRESARIAIS

Logradouro: AVENIDA DOM LUIZ Número: 176 Complemento; MEZANINO

Bairro: ALDEOTA Município: 230440 - FORTALEZA UF:CE

CEP;60160-196 Telefone: (85)3636-0236 Dependência: INDIVIDUAL Reg de Saúde:-

Tipo de Estabelecimento: COOPERATIVA OU EMPRESA DE Subtipo: -

Diretor Clínico/Gerente/Administrador: LUÍS CARLOS DE ARAÚJO MELO

Cadastrado em: 17/09/2021 Atualização na base local: 14/09/2021

Horário de Funcionamento:

Gestão: MUN

Última atualização Nacional: 02/11/202

ICIPAL

1

Dia semana Horário

SEGUNDA-FEIRA 08:00 às 18:00

TERÇA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUARTA-FEIRA 08:00 às 18:00

QUINTA-FEIRA 08:00 às 18:00

SEXTA-FEIRA 08:00 às 18:00

BABADO 08:00 às 18:00

Data desativação: Motivo desativação: ~

Esta é uma cópia impressa do documento oficial. As informações oficiais atualizadas estão disponíveis no site do CNES (http://cnes.datasus.gov.br). Pag. 1 de 1
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DECLARAÇÃO DA UCITANTE DISPONDO QUE TEM OS PROFI§SIOf(i/fegÃBgy

PRESTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM A EXIGÊNCIA DO ÒERTAMi

àeFeí^,

Fís:_6a£

PREGÃO ELETRÔNICO NS 013/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N? 079/2021

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA

AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES A SAÚDE, MEDIANTE TERCEIRIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS

ESPECIALIZADOS, SOB O REGIME DE HORAS TRABALHADAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

A COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA,

COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUÍS, N® 176, MEZANINO, ALDEOTA, FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O

Ne DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ

CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N9 12275 CONFORME

REGISTRO CPF 434.913.591-04;

VEM PELO SEU REPRESENTATNE LEGAL INFRA-ASSINADO, DECLARAR, PARA OS DEVIDOS FINS,

QUE POSSUI EQUIPE TÉCNICA E PROFISSIONAIS PARA PRESTAR OS SERVIÇOS DO DEVIDO CERTAME NA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DO PREGÃO ELETRÔNICO Ne 013/2021 EM EPÍGRAFE.

FORTALEZA/CE, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.

LUIZ

CARLOS

DE

ARAÚJO E

MELO:434

91359104

Assinado de

forma digitat
por LUIZ
CARLOS DE

ARAÚJO E

MÜ.Oi434913S

9104

Dados.

2021.1 t.OS

15:43:13-CS-OC

Sede Fortalcza/CE: Avenida Dom Luís, n" 176, Mczanino, Aldeota, Fortaleza-
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N" 1250. COOPUMAKS

SAUOS

COOPERATIVA

DE TRABALHO

MUinnO:«04

S9US0001'0
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO CEARA

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que o Dr. LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO
encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO

CEARÁ, sob o número 12275, desde 19/04/2010, estando quite com o exercício de 2021.

Fortaleza, 23 de setembro de 2021

Certidão emitida no dia 23 de setembro de 2021. Válida até o dia 22 de novembro de 2021.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conflmiada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código HPNRZK.



DECLARAÇÃO

Mi SistemaOCB/CE

Fls:âO± tí

/'^Smatura /

O Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras no

Estado do Ceará - OCB/CE, por intermédio de seu Presidente,

abaixo subscrito, declara, para os devidos fins a que se destina,

que Cooperativa de Trabalho Multiprofissional de Saúde LIDA -

COOPERMAIS SAÚDE, inscrita no CNPJ n° 40.459.145/0001-70,

solicitou registro e se encontra em processo de análise da

documentação submetida a esta Organização Estadual até a

presente data.

Fortaleza; O mbrolde 2021.

Jóao Nicqg
residen

Nogueira
Istema OCB/CE

Documento válido até: 04/12/2021.

somoS'

VEH CON A OIMTE

SOrilOS.C00p.br

(o) /somoscoop

somoscooperativisnio-ce.coop.br

Rue iidefonso Albano, 1535, Atdeotã
• Fortaleza, CE • CEP 60.115-125

Tel.: (85) 3535-3670
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DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2021 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 079/2021

À PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

àeFeto

FIs:6€^ ^ j

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES À SAÚDE, MEDIANTE TERCEIRIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS, SOB O REGIME DE HORAS TRABALHADAS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA.

A COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA,

COM ENDEREÇO A AVENIDA DOM LUIS, N? 176, MEZANINO, ALDEOTA, FORTALEZA-CE, INSCRITA SOB O

N5 DE CNPJ 40.459.145/0001-70, ATRAVÉS DO SEU REPRESENTANTE LEGAL O SR PRESIDENTE LUIZ

CARLOS DE ARAÚJO MELO, PESSOA FÍSICA, MÉDICO, INSCRITO SOB O CREMEC N9 12275 CONFORME

REGISTRO CPF 434.913.591-04;

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO,

QUE:

1 - ATÉ A PRESENTE DATA ENCONTRA-SE DESIMPEDIDA DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO, OBRIGANDO-SE,

AINDA, A DECLARAR, SOB AS PENALIDADES CABÍVEIS, A SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA

HABILITAÇÃO, CONFORME ART. 32, § 29 DA LEI N9 8.666/93.

2 - DECLARO QUE TENHO PLENO CONHECIMENTO E ATENDO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO EDITAL, NOS TERMOS DO § 49 DO ART. 26 DO DECRETO

FEDERAL N9 10.024/19.

3  - ACEITAMOS AS CONDIÇÕES ESTIPULADAS NESTE EDITAL, RESSALVADA A HIPÓTESE DE

IMPUGNAÇÃO;

4 - QUE PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO LICITATÓRIO EM PAUTA, SOB AS PENAS DA LEI,

QUE A LICITANTE CONCORDA E SE SUBMETE A TODOS OS TERMOS, NORMAS E ESPECIFICAÇÕES

PERTINENTES AO EDITAL, BEM COMO, ÀS LEIS, DECRETOS, PORTARIAS E RESOLUÇÕES CUJAS NORMAS

INCIDAM SOBRE A PRESENTE LICITAÇÃO.

5 - QUE TODOS OS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES PRESTADAS SÃO FIÉIS E VERDADEIRAS;

6 - QUE NÃO POSSUÍMOS, EM NOSSO QUADRO DE PESSOAL, EMPREGADOS MENORES DE 18 (DEZOITO)

ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E EM QUALQUER TRABALHO, MENORES DE

16 (DEZESSEIS) ANOS, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, EM

OBSERVÂNCIA À LEI FEDERAL N9 9.854, DE 27.10.99, QUE ALTERA A LEI N9 8666/93.

Sede Fortalcza/CE: Avenida Dom Luís, n" 176, Mezaníno, Aldeota, Fortaleza-CE

Sede Teresina/PI: Edifício The Office Tower, Bairro Jockev Club, Sala 1107, N" 1250.

LUtZ CARLOS DE

ARAÚJO E

MELO:434913S9104
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7 - QUE NÃO CONSTAM EM NOSSOS QUADROS SOCIETÁRIOS C0LAB0RAD0RÈ5v'Dtí|)í^''^êÁp"''^
PROMOTOR DO PREGÃO ELETRÔNICO QUE MANTENHAM VÍNCULO FAMILIAR COM DETENTOR' DE

CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO DE CONFIANÇA, ATUANTE NA ÁREA RESPONSÁVEL PELA DEMANDA

OU CONTRATAÇÃO, OU DE AUTORIDADE A ELE HIERARQUICAMENTE SUPERIOR;

8 - QUE NOS PREÇOS COTADOS JÁ ESTÃO INCLUÍDAS EVENTUAIS VANTAGENS E/OU ABATIMENTOS,

IMPOSTOS, TAXAS {INCISO III DO ART. 59 DA LEI 10.520/02) E ENCARGOS SOCIAIS, OBRIGAÇÕES

TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS, FISCAIS E COMERCIAIS, ASSIM COMO DESPESAS COM TRANSPORTES

E DESLOCAMENTOS E OUTRAS QUAISQUER QUE INCIDAM SOBRE O FORNECIMENTO.

9 - QUE ESTAMOS PLENAMENTE CIENTES DO TEOR E DAS IMPLICAÇÕES JURÍDICAS SOBRE AS

DECLARAÇÕES ACIMA EMITIDAS E QUE DETENHO PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

POR SER A EXPRESSÃO DA VERDADE E DE NOSSA LIVRE VONTADE, FIRMAMOS A PRESENTE PARA OS

FINS DE DIREITO A QUE SE DESTINA.

10 - QUE, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NA LEI COMPLEMENTAR N9 123/2006, ESTA LICITANTE

CUMPRE TODOS OS REQUISITOS LEGAIS PREVISTOS PARA A QUALIFICAÇÃO COMO (MICROEMPRESA /

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL / EMPRESA DE PEQUENO PORTE / SOCIEDADE COOPERATIVA DE

CONSUMO), ESTANDO APTOS A USUFRUIRMOS DO TRATAMENTO DIFERENCIADO, NÃO NOS

ENQUADRANDO EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES PREVISTAS NO § 49 DO ARTIGO 39 DA LC 123/06,

ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 128/2008, 147/2014, 155/2016 E DECRETO FEDERAL N9

8.538/2015, CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS SUPERIORES.

11 - DECLARAMOS QUE ESTAMOS CIENTES E CONCORDAMOS COM AS CONDIÇÕES CONTIDAS NO

EDITAL E SEUS ANEXOS; DECLARAMOS A EXPRESSA DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO PRESENTE

EDITAL, DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS, DA MINUTA CONTRATUAL, BEM COMO DE SUJEIÇÃO ÀS

CONDIÇÕES FIXADAS PELA PREFEITURA;

12 - DECLARAMOS QUE CUMPRIMOS OS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DEFINIDOS NO EDITAL E QUE

A PROPOSTA APRESENTADA ESTÁ EM CONFORMIDADE COM AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS;

13 - DECLARAMOS QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE, NOS TERMOS DA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SLTI/MP N9 2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009.

14 - DECLARAMOS QUE NÃO POSSUÍMOS, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADOS EXECUTANDO

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO, OBSERVANDO O DISPOSTO NOS INCISOS III E IV DO ART. 19 E

NO INCISO III DO ART. 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL;

15 - DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO/MA OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL,

ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU

IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL,
ESTADUAL E MUNICIPAL

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luis, n" 176, Mczanino, Aldeota, Fortaleza-CE

Sede Teresina/PI: Edifício The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N" 1250.
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16 - VEM PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA-ASSINADO, DECLARAR, PARA OS DEVII

ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS CONDIÇÕES ESTABELE€W^wrHn-r-Js,/
DA LEI FEDERAL N? 11.488/2007; E QUE O ESTATUTO SOCIAL DA COOPERÁYi\^^SíÍÊf^RÍÍ:SE
ADEQUADO À LEI FEDERAL N^ 12.690/2012;

17 - ASSIM, DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS PRECEITOS LEGAIS EM VIGOR, ESPECIALMENTE OS

DA LEI N" 8.666/93, ATUALIZADA E AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONSTANTES DO EDITALDO REFERIDO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.

18 - ASSUMIMOS DESDE LOGO O COMPROMISSO DE BEM E FIELMENTE EXECUTAR OS SERVIÇOS, CASO

SEJA EVENTUALMENTE CONTRATADO (A),SEGUiNDO AS 0RIENTAC6ES EMANADAS DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL, DO PRESENTE PROCEDIMENTO E DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

FORTALEZA/CE, 05 DE NOVEMBRO DE 2021.

LUIZ
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MELO:434

91359104

Assinado de

forma digital por
LUIZ CARLOS DE

ARAÚJO E

MEL0:43491359
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Dados;

2021.11.05

15:42:19-0300'

Sede Fortaleza/CE: Avenida Dom Luís, n" 176, Mezanino, Aldeota, Fortaleza-CE
Sede Teresina/PI: Edificio The Office Tower, Bairro Jockey Club, Sala 1107, N" 1250.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Certidão Específica
A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado do Ceará CERTIFICA, nos

termos do art. 29 da Lei Federal n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos arts.

78, inciso 111 e 81 do Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI n° 81, de 10 de julho de 2020, a requerimento, conforme

protocolo de número 21/153.189-8, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7°, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de COOPERMAIS SAÚDE -

COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA,

COOPERATIVA, NÍRE 2340001871-2, CNPJ 40.459.145/0001-70, ATIVA, com

sede na AVENIDA DOM LUÍS, 176, MEZANINO, BAIRRO ALDEOTA,

FORTALEZA/CE, com dados que em resumo a seguir se especificam:

Ato^Evento Data

Aprovação
N® ;;

Aprovação
Data Assinatura

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO 19/01/2021 23400018712 10/11/2020

BALANÇO 28/01/2021 5524102 19/01/2021

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE

EMPRES/VEMPRESARIO

31/08/2021 5632525 30/08/2021

MEDIDA ADMINISTRATIVA 05/10/2021 5654044 05/10/2021

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

Vil
""ife o referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado do Ceará. Nada mais.

w.
I Fortaleza, 14 de Outubro de 2021.

LEMRA
SECRETARIA

R8ERA1NE

Página 1 de 1

Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará e certificada dlgitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site (http://www.jucec.ce.gov.br) e informe o n® de
protocolo C215000877492 e o código de segurança 2j90. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 14/10/2021 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Ceará

Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

Fls: t

Certidão Simplificada

waíura v'

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são
vigentes na data de sua expedição.

Nome Empresarial: COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABALHO MULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA

Natureza Jurídica: COOPERATIVA

Número de Identificação do CNPJ Data de Arquivamento do Ato Data de Início de Atívidade

Registro de Empresas - NIRE Constitutivo

2340001871-2 40.459.145/0001-70 19/01/2021 10/11/2020

Endereço Completo:

AVENIDA DOM LUIS 176 MEZANINO - BAIRRO ALDEOTA CEP 60160-196 • FORTALEZA/CE

Objeto Social:

PRESTACAO DE SERVIÇOS MÉDICOS E COMPLEMENTARES DE ATENDIMENTO E DE REGULAMENTAÇÃO MEDICA DE

URGÊNCIA E EMERGENCIA. A REALIZACAO DE ATIVIDADES DE APOIO A GESTÃO DA SAÚDE, EM SERVIÇOS MÉDICOS EM
TODAS AS ESPECIALIDADES E COMPLEMENTARES COMO; ASSISTÊNCIA SOCIAL, TERAPEUTA OCUPACIONAL,
FARMACÊUTICA, ODONTOLOGIA, FISIOTERAPEUTA, PSICOLOGIA, ENFERMAGEM, FONOAUDIOLOGIA, NUTRIÇÃO, E
PROFISSIONAL DE NÍVEL TÉCNICO E AUXILIAR DE SAÚDE ATIVIDADES RADIOLOGIA, ENFERMAGEM, E PROFISSIONAIS
PARA ATENDIMENTO A ATENCAO BASiCA PREVENTIVA ATE O ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGENCIA,

Capital; R$ 4.000.00

QUATRO MIL REAIS

Capital Integraiizado: RS xxxxxxx

xxxxxxx

Prazo de Duração

INDETERMINADO

ix.
hi
Ni

Diretoria

CPF/NIRE Nome

053.422.163-70 LUIS GILBERTO JUSTINO DA COSTA

434.913.591-04 LUIZ CARLOS DE ARAÚJO E MELO

002.532.823-90 MARIA GLEICIANE PEREIRA DE CARVALHO

058.393.923-67 RAYANE GALVAO ALEXANDRE

Térm. Mandato Cargo

10/11/2024 DIRETOR ADMINISTRATIVO

10/11/2024 DIRETOR PRESIDENTE

10/11/2024 DIRETORA SECRETARIA

10/11/2024 DIRETOR FINANCEIRO

Status; xxxxxxx Situação; ATIVA

iJltimo Arquivamento: 05/10/2021 Número: 5654044

Ato 904 - MEDIDA ADMINISTRATIVA

Evento(s) 1874 - ARQUIVAMENTO DE PROCURACAO ENVIADA PELO TABELIONATO DE NOTAS (IN 28/DREl).

Filial(als} nesta Unidade da Federação ou fora dela

Nire CNPJ Endereço
NADA MAIS#

Fortaleza, 14 de Outubro de 2021 13:56

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ e certificada digitalmente. Se desejar
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEC (http://www.jucec.ce.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão
pode ser validada de duas formas:
1) Validação por envio de arquivo (upload)
2) Validação visual (digite o n° C210000877472 e visualize a certidão)

Página 1 de 1
21/153.187-1 """
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo; COOPERMAIS SAÚDE - COOPERATIVA DE TRABxALHO
JMULTIPROFISSIONAL DE SAÚDE LTDA

CPF/CNPJ: 40.459.145/0001-70

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiflcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 09:20:17 do dia 05/11/2021, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://cQntas.tcu.gov .br/ords/f?p^[NABILITADO:5

Código de controle da certidão: 6N5C05112I092017

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



05/11/2021 09:15 Detal ito das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidõneas e ensas • CEIS - Portal da transparência

FILTROS APLICADOS:

CPF/CNPJ: 40459145000170

LIMPAR

Data da consulta: 05/11/2021 09:00:13

Data da última atualização: 04/11 /2021 18:00:04

DETALHAR CNP)/CPF DO SANCIONADO NCMAE DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADCHtA

TIPO DA SANÇAO
DATA DE PUBUCAÇAO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

https://vvww.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=tnje&tamanhcPaglna=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=40459145000170&colunasSeleclonadas=iinkDetalhamento%... 1/1

À



05/11/202109:17

FILTROS APLICADOS:

CPF / CNPJ: 4O45914S000170

lhamento da Penalidade • Cadastro Nacional de Empresas Pui CNEP) > Portal da transparência

LIMPAR

Data da consulta: 05/11/2021 09:00:16

Data da última atualização: 04/11/2021 18:00:04

OCTAUIM CNfl/CPfOOSWKÍOMOO NOME 00 SANCIONADO

Nenhum registro encontrado

Uf DO SANCIONADO
6IKA0/ENT)DADE

SiWCiONADOU
TIPOOASANÇtO INiCIODAVieiNCIADA

SANÇAO
RMOAVHitNCtADA
SANÇAO VALOR DA MUITA QUANTIDADE

https://wvvw.portaltransparencía.gov.br/sancoes/cnep?paginacaoSimples=tnje&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=40459145000170&colunasSeleclonadas=]inkDetalhaniento... 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegi

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2021 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegíbilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 40.459.145/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

ineiegíbíiidade do condenado.

Para consultas sobre inelegíbilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.íüs.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6185.2128.D181.D728 no seguinte endereço: https://www.cni.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.ohp

Gerado em: 05/11/2021 as 09:18:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Improbidade Administrativa e Ine

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/11/2021 às 09:18) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilídade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 40.459.145/0001-70.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre Inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6185.2128.D181.D728 no seguinte endereço: http$://www.cnj.ius.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 05/11/2021 as 09:18:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1


